


TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE RONDÔNIA 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELl\TúR: 

PUBLISA Dn ~·0 ".O.E. 

;E~;_:j;_1_:~~~~ 

00594/93 

CÃMZ\Rl\ MUNICIPAL DE PRESIDENTE ~DICI 

CONSULTA 

CONSELHEIRO JUS~ GOMES DE MELO 

PARECER PR~VIO NO 01/94 

"Consulta sobre a legalidade do 

pagamento das Sessões 

Extraordinãrias para Vereadores." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

em Sessão Ordinãria realizada no dia 04 de marco de 1994, 

nos termos dos artlgos 145 e 151 

conhecendo da Consulta formulada 

do Reglmento Interno, 

pela Câmara Munlcipal de 

Presidente Médici, a unanimidade de seus membros, em 

consonâncla com o Voto do Relator, Conselheiro JOS~ GOMES DE 

MELO, 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"O pagamento pelo comparecimento a convocacao 

de Sessão Extraordinãria é parte lntegrante da remuneracao. 

A despesa reallzada a esse tipo é legal, desde que prevista 

em Resolução aprovada na legislatura anterior, observando

se, contudo, os limites prevlstos no artigo 20 da Emenda 

Constituclonal no 01/92, de 31/03/1992." 

Participaram do julgamento o 

Relator JOS~ GOMES DE MELO; os Senhores Conselhei 

MlUcIMO PEREIRA, l\Ml\DEU GUILHERME 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO. Presente 

Presidente JOS! BAPTISTA DE LIMA; o 

Ministério Públlco junto ao Tribunal 

Nl\Kl\SHIMA. 

~eMfw 
Co elhelro-Relator 

Sala das Sessõ 

recurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

Conselheiro

or-Geral do 



PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

. ········----

02201/93-TCER 

COMPANHIA DE' PRUCESS.l\MENTO DE DADOS DO 

ESTADO DE RUNDÜNIA - CEPRORD 

CONSULTA 

CONSELHEIRO H~LIU MÁXIMO PEREIRA 

PARECER PR~VIO NQ 002/94 

"Consulta sobre a legalidade do 

pagamento de vantagens pecuniárias 

a servidores cedidos ao CEPRORD com 

õnus para a Empresa." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

em Sessão Ordinária realizada no dia 11 de março de 1994, 

nos termos do artigo 3Q da Lei Complementar nQ 032, de 16 de 

janeiro de 1990, a unanimidade de seus membros, em 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro H~LIO MÃXIMU 

PEREIRA, ~ 

CONSIDERANDO a consulta formulada pelo 

Diretor Presidente da Companhia de Processamento de Dad 

Estado de Rondônia CEPRORD, vinda com o Oflcio no 

/CEPRORD, de 22 de novembro de 1993; 

CUNSIDERANDO que a exordial encontra r es do 

nos artigos 145/149 do Regimento Interno e a ·questão l 
suscitada versa sobre o princlplo da legalidade da execuçao 

d e despesas; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

pagamento de 

cedidos p ara 

"As despesas a serem realizadas a titulo de 

vantagens pecuniárias a 

Empresas, na forma 

servidores 

do artigo 

públicos 

53 da 



Lei Complementar Estadual no 68/92, devem ser . aquelas 

especificadas em dlss1dlos coletivos da classe e os 

e numerados no Plano de Cargos e Salários da Empresa." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator HtLIU Ml\XIMO PEREIRA; os Senhores Conselheiros JOS~ 

GUMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JOSt EULER 

PUTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Substituto ANTÜNIU 

CARLUS FERRACIOLI. Presente o JOS~ 

BAPTISTA DE LIMA; o lico 

junto ao Tribunal de 

M.P. junto ao TCER 



1 ... 

PROCESS 

INTERES ZDO: 

l\S 'U TO: 

ESPONSAVEL: 

LATOR: 

00603/93 (APENSO PROCESSO NQ 02997/92) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UURú PRETU DO 
OESTE 

PRESTAÇAO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1992 
JOSELITA ARAÚJO DE OLIVEIRA 

CONSELHEIRO HtLIO Ml\XIMO PEREIRA 

PARECER PRtVIO NQ 003/94 

"Prestação de Contas do Município 
de Ouro Preto do Oeste, relativa ao 
exercício de 1992. 

Emissão de Parecer Prévio favorvel 
a aprovação" 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 11 de março 
de 1994, no uso de sua atribuição constituticional inserta 
no artigo 31 da Constituição Federal, combinado com o artigo 
37 da Lei Complementar no 032/90, ao apreciar a Prestação de 
Contas da Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste, 
exercício de 1992, de responsabilidade da Excelentíssima 
Senhora Prefeita JOSELITA ARAÚJO DE OLIVEIRA, à unanimidade 
de seus membros, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro HtLIU Ml\XIMO PEREIRA, e, 

CONSIDERANDO que a execução orçamentária, finance i ra 
patrimonial e as respectivas análises das Contas espelham as ! 
operaçoes realizadas no exercício de 1992; 

CONSIDERANDO que a execução 
realizada nos padrões estabelecidos pelas normas ge ais 
Direito Financeiro Público, consubstanciados na Lei Federa 
no 4.320/64; 

"t DE PARECER que as Contas do Município de 
Ouro Preto do Oeste, relativas ao exercício de 1992, de 



hRl\OJO DE OLIVEIRZ\, estão em condições de merecer aprovação 
da hugusta Câmara Municipa l, ressal vando o s atos porventura 
pendentes de julgamento por e sta Corte, bem como Contratos, 
Convênios e as Contas da Mesa Diretora da Câmara, que serãÕ 
apreciados e julgados em separado." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator Hl!:LIO . ~XIMO PEREIRZ\; os Senhores Conselheiros Jusl!: 
GUMES DE MELO, ROCHILMER MELLU Dh ROCHh, JOSl!: EULE 
PUTYGUhRh PEREIRh DE MELU; o Conselheiro-Substituto hNTUNiu 

ChRLUS FERRhCIULI. Presente o residente JuSl!: 

BhPTISTh DE LIMh; o Procurador-Geral do 

junto ao Tribunal de Contas, KhZUNhRI 

Jusl!: EUL 

DE MELU 

Conselheiro 

Sala das Sessões 

• 

~~RO 

PEREI 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PRUCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTU: 

RELATOR: 

01755/93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo MIGUEL DO 
GUAPORg 

CONSULTA 

CONSELHEIRO H~LIO MAxIMO PEREIRA 

PARECER PR~VIO NO 004/94 

"Consulta sobre procedimento a 
ser adotado com relação à execução 
de despesas a título de remuneração 
de Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 18 de merço de 
1994, no uso de suas atrib ições legais contidas no artigo 
39, inciso II do Regimento Interno, à unanimidade de seus 
membros, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 
H~LIO Ml\.xIMO PEREIRA, e, 

. CONSIDERANDO que a Consulta formuladdel 
Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal de São Mig el ~ 
Guaporé, encontra-se em consonância com o que disp e~ 
artigos 145 e 149 do Regimento Interno . e, as questõ~ 
suscitadas versam sobre o principio da legalidade da 
execução de despesas; 

~ DE P~RECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

'1 - A· norrn~ legal que fixa a remuneração do 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, em uma Legislatura 
para viger na subsequente, encontra respaldo jur1dico no 
artigo 29, · inciso V, da Constituição Federal, sendo legal a 
sua atualização, na forma definida pela própria Lei, a 
partir de sua promulgação; 

2 - A vinculação da receita do Munic1pio 
para pagamento de despesas, exceto as que se referem os 



Quanto aos ROYALTIES pagos pela 

Eletronorte, por se tratar de pagamento sobre direito de 

exploração de uso de potencial hídrico, receita própria 

do Município, devem ser estimados corno receita 

Orçamentária." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator HÉLIO MÁXIMO PEREIRA; os Senhores Conselheiros 

JOSÉ GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, AMADEU 

GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO. Presente o Conselheiro- r 

BAPTISTA DE LIMA; o Procurador-Geral d 

Público junto ao Tribunal de Contas, KAZWNAR 

Sala das Sessões, 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

/ 



PROCESSO NQ: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

02148/93 
CÂMARA MUNICIPAL DE JAMARI 
CONSULTA 
CONSELHEIRO HÉLIO MÁXIMO PEREIRA 

PARECER PRÉVIO NQ 005 /94 

"Consulta sobre a Inclusão dos 

Recursos Constitucionais da 
Saüde pagos pela Eletronorte" 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, em Sessão Ordinária realizada no dia 18 de 

março de 1994, nos termos do artigo 37, inciso II do 

Regimento Interno, à unanimidade de seus membros, em 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro HÉLIO 

MÁXIMO PEREIRA, e, 

CONSIDERANDO a consulta formulada pelo 

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

Jamari, vinda com Oficio nº 269/GAB/PRES; Dt 
CONSIDERANDO os termos da cons 

formulada e as fundamentações legais apresentadas; 

É DE PARECER que se responda a Consulta 

nos seguintes termos: 

"Com fundamento no artigo 167, inciso V, 

da Constituição Federal, a vinculação existente no anexo 

da Lei Municipal nº 001/93, mencionada no artigo 1 º, é 

vedada, não encontra amparo legal; 

Que os recursos extra Orçamentários, tais 

como SIA/SUS e SIH/AIHS integram a Receita Geral do 

Municipio, mas, a Administração Püblica Municipal é mera 

interveniente ou apenas os gerencia· 

~l 



artigos 158, 159, 165, parágrafo ao e 212, não é permitida 

pela Constituição Federal; 

3 - A remuneração dos Vereadores deverá 

enquadrar-se dentro do principio da anterioridade da Lei e 

dentro das três limitações: 

a) No máximo - setenta e cinco por cento -

(75%) daquela estabelecida, em espécie, para os Deputados 

Estaduais (artigo 29, inciso VI da Constituição Federal); 

b) Não ser superior aos valores percebidos 

corno rernuneraçao, em espec~e, pelo Prefeito (artigo 37, 

inciso XV, da Constituição Federal); 

c) Não poderá ultrapassar o montante de cinco 

por cento (5%) da receita do Município (art i go 29, inciso 

VII, da Constituição Federal); 

4 - As decisões do Poder Judiciário somente 

podem ser questionadas no Poder Judiciário, em instância 

superior." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator H~LIO Ml\XIMO PEREIRA; os Senhores Conselheiros 

JúS~ GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 1\Ml\DEU 

GUILHERME Ml\TZE NBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA 

DE MELLO. Presente o Conselheiro-Presidente JO ~ BAPTISTA DE 

LIMA; o Procurador-Geral do Ministério 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAf<ASHIMl\. 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

ao 



PROCESSO NO 

INTERESSZ\00 

ASSUNTO 

RESPuNSAVEL 

RELATOR 

0}>625/93 (APENSO PROCESSO NO 00876/93) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1992 

SEBASTIÃO ALVES TEIXEIRA 

CONSELHEIRO H~LIO MAXIMO PEREIRA 

PARECER PR~VIO 006/94 

"Prestação de Contas do Município 

de Costa Marques, relativa ao 

exercício de 1992 . 

Emissão de ~arecer Prévio contrário 

à aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

no uso de sua atribuição constitucional inserta no artigo 31 

da Constituição Federal, combinado com o artigo 37 da Lei 

Complementar no 032/90, ao apreciar a Prestação de Contas da 

Prefeitura Municipal de Costa Marques, exercício de 1992, de 

responsabilidade do Excelentíssimo Senhor SEBASTIAu ALVES 

TEIXEIRA, à unanimidade de seus membros, em consonânciwo . 

o Voto do Relator, Conselheiro H LIO MÁXIMO PEREIRA, , ~ 

CONSIDERANDO que a execução Orçament?r a d~ 

exerc1cio não se processou em conformidade com as normas 

constitucionais legais e regimentais; 

CuNSIDERl\NDU que as demonstrações financeiras 

pertinentes ao exercício de 1992, não estão suportadas por 

registros contábeis adequadamente sistematizados; 

"~ DE PARECER que as Contas do Munic1pio de 

Costa Marques, relativas ao exercício de 1992, de 

responsabilidade do Excelentíssimo Senhor SEBASTIÃO ALVES 

TEIXEIRA, não estão em condições de merecer aprovação da 

Augusta Câmara Municipal, com a Citação do responsável 

contida no Voto do Relator, ressalvando os atos porventura 

pendentes de julgamento por esta Corte, bem como Contratos, 

~ ) 
I 



Convênlos e as Contas da Mesa Diretora da Câmara, que serão 

apreclados e julgados em separado." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator HgLIO MAXIMO PEREIRA7 os Senhores Conselheiros JOSg 

GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO Dh ROCHh, hMhDEU GUILHERME 

Ml\.TZENBhCHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PERE RA DE MELLO. 

Presente o Conselheiro-Presidente JOSg 

Procurador-Geral do Ministério Público junt 

Contas, Kl\ZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das 

BCHER 

·~~ ~MELLO DA R/"'Hl\ 
Conselheiro 

JOS~ 

PEREI 

Conselheiro 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

PUBLICADO NO D.O.E 

DE O!J O .4 , q L . 

----····---····-· :;r;r.J: ~ 
-~~ --~······-

00427/93 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE M.l\CHADINHO 

OESTE 

DO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!Ciü DE 1992 

LUIS FLAVIU DE CARVALHO RIBEIRO 

CONSELHEIRU H~LIO Ml\XIMO PEREIRA 

PARECER PR~VIO NO 007/94 

"Prestação de Contas do Municlpio 

de Machadinho do Oeste relativa ao 

exercício de 1992. 

Emissão de Parecer Prévio contrário 

a aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 25 de marco de 

1994, no uso de sua atribuição constitucional inserta no 

artigo 31 da Constituição Federal, combinado com o artigo 37 

da Lei Complementar nQ 032, de 16 de janeiro de 1990, ao 

apreciar a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 

Machadinho do Oeste, exerclcio de 1992, de responsabilidade 

do Excelentíssimo Senhor LUIS FLÃVIO DE CARVALHO RIBEIRU, à 

unanimidade de seus membros, em consonância com o Voto do 

Relator, Conselheiro H~LIO MÁXIMO PEREIRA, e, 

CONSIDERANDO que os fatos contábeis da 

Prefeitura Municipal de Machadinho do Oeste, 

processados durante o exercicio de 1992, 

as disposições contidas na Lei Federal no 4.320/64; , 

CONSIDERANDO que o responsável pel ges~ 
orçamentária do referido exercicio, omitiu-se qu nto / ª°}_, 
dever de prestar as contas, contrariando com isto o artigo 

70 combinado com o artigo 6Q, inciso V da Lei Complementar 

no 032/90; 

CONSIDERANDO ainda que de acordo com a Lei no 

8.429/92, a omissão de prestar contas, quando esteja 

obrigado a fazê-lo, constitui-se em ato de improbidade 

adminlstrativa, atentatório os prlnclpios ~~ 

/~ (l; 



_, 

administração pública e que a constatação da ocorrência 

retrocitada, segundo o artigo 17, inciso III, "a" da Lei no 

032/90, enseja nas irregularidades das · respectivas contas; 

"E: DE PARECER que as Contas do Municipio de 

Machadinho do Oeste, relativa ao exerc1cio de 1992, de 

responsabilidade do Senhor LUIS FLJ\VIO DE CARVALHO RIBEIRO, 

não estão em condições de merecerem a aprovação da Augusta 

Câmara Municipal, ressalvando os atos porventura pendentes 

de julgamento por esta Corte, bem como Contratos, Convênios 

e as Contas da Mesa Diretora da Câmara, qu~ serão apreciados 

e julgados em separado."· 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator HE:LIO MÁXIMO PEREIRA; os Senhores Conselheiros JOSE: 

GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOSE: EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLU. 

Presente o Conselheiro-Presidente JOS~ BA T STA DE LI ; o 

Procurador-Geral do Ministério de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

P."<~ 
~XIMO PEREIRA 

Sala das 

TZENBACHER JuSE: 

onselheiro 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



---

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELZ\.TOR: 

00973/93 ( APENSO PROCESSO NO 00381/93 ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1992 

ROSALINO BALDIN 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER P~VIO NO 008/94 

"Prestação de Contas do Munlclpio 

de Cerejeiras, relatlva ao 

exerciclo de 1992 . 

Emissão de 

aprovação" 

Parecer favorável à 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido· em Sessão Ordinária realizada no dia 25 de març_o de 

1994, no uso de sua atribuição constituclonal inserta no 

artigo 31 da Constitulção Federal, combinado com o artigo 37 

da Lei Com~lementar no 032/90, ao apreciar a Prestação de 

Contas do Municlpio de Cerejeiras, exercício 

responsablidade do Excelentíssimo Senhor RUSALINO BALDIN, à 

de 1992, de 

unanimidade de seus membros, em consonância com o Voto do 

Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO 

financeira e patrimonial e 

Contas espelham as operaçoes 

1992; 

que a execuçao 

as respectlvas 

realizadas no 

orçamentária 

anállses das 

CONSIDERANDO que a execução orçamentá ia f l 

realizada nos padrões estabelecidos pelas normas ge ~~ 
Direito Financeiro Público, consubstanciados na Lei Federal 

no 4.320/64; 

"~ DE PARECER que as Contas do Município de 

Cerejeiras, relativas ao exercício de 1992, de 

responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Prefeito ROSALINO 

BALDIN, estão em condições de merecer aprovação da Augusta 

Câmara Municipal, ressalvando os atos porventura pendentes 

de julgamento por bem 

/ 



' ,_ 

como Contratos, Convênios e as Contas da Mesa Diretora da 

câmara, que serão apreclados e julgados em separado." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator ROCHILMER MELLO DA ROCHA; os Senhores Conselheiros 

H~LIO MÃXIMO PEREIRl\, JOS~ GOMES DE MELO, 1\.MADEU GUILHERME 

Ml\.TZENBACHER Ml\.CHADO, JOS~ EULER POTYGUARl\ P 

Presente o Conselheiro-Presidente JOS~ 

Procurador-Geral do Ministério 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMl\.. 

Sala 

JOS~ 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

; o 

de 



. -...,,~ ... , 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATüR: 

PUBL' A O r , D .O. ~. 

OE !B:= _/_ o4 ___ / '4,4 
-------------~~- ----

02318/93 

C.1\Ml\RA MUNICIPAL DE URUPA 

CONSULTA 

CONSELHEIRO JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA 

DE MELLO 

PARECER PR~VIü NO 009/94 

sobre concessao de "Consulta 

Pensão a Senhora HOZANA GARCEZ 

SILVA DE SA, viúva do Vereador 

JORGE Cl\RDOSO DE SA, falecido no 

dia l0/05/93 no pleno exercício do 

mandato de Vereador do Município de 

Urupá." 

U TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dla 25 de março de 

1994, no uso de sua competência e tendo em vista a Consulta 

formulada pela Egrégia Câmara Municipal de Urupá, constante 

dos autos no 2318/93, à unanlmldade de seus membros, em 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOS~ EULER 

POTYGUl\RA PEREIRA DE MELLO, e, 

CONSIDERANDO igualmente tudo que dos autos 

consta; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"A Pensão assegurada pelo artigo 10 e 

parágrafo único da Lei no 006-1\/93 de 05/02/93, do Municiplo 

de Urupá contrarla o artlgo 195, parágrafo 50 da 

Constituição Federal, ao criar beneficio da seguridade 

social sem a correspondente fonte de custeio total, tornando 

llegais as despesas realizadas a este titulo." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; os Senhores 

Conselheiros H~LIO MAXIMO PEREIRA, J(JS~ GOMES DE MELO, 

/ / 
~ 



.. 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 

MACHADO. Presente o Conselheiro~Presldente JOS~ BAPTISTA DE 

LIMA; o Procurador-Geral do Ministério Públlc 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKl\SHIMA. 

Sala das Sessões, 

· JUS~ EU ARA PEREIRA 

DE MELLO 

Conselheiro-Relator 

Conselhelro-Presldente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

/ 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

PUBLICADO NO D.O.E. 

DE / O~_! ~4 

--~-*.118.-
00106/94 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PRESTAÇAO DE CONTAS - EXERClCIO DE 1993 

CONSELHEIRO 1\Ml\.DEU GUILHERME Ml\.TZENBACHER 

Ml\CHl\DO 

PARECER P~VIO NO 010/94 

"Prestação de Contas do Tribunal 

de Contas do Estado, relativa 

ao exercício de 1993. 

Emissão de Parecer Prévio 

favorável à aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS Dú ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 25 março de 

1994, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 

ao apreciar a Prestação de Contas do Tribunal de Contas do 

Estado, relativa ao exerc1clo de 1993, de responsabll ' da e 

do Excelentíssimo Senhor Conselheiro ZIZOMAR PROCÕE 

OLIVEIRA, Presidente e Conselheiro JUS~ BAPTISTA 

Vice-Presidente desta Corte de Contas, à unanimidade 

membros, em consonância com o voto do Relator, Conselheir 

AMADEU GUILHERME Ml\.TZENBACHER MACHADO, e, 

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas do 

Processo no 00106/94, relativa ao exercício de 1993, espelha 

com fidelidade a gestão do Ordenador de Despesa sob os 

aspectos orçamentário, financeiro e operacional; 

CUNSIDERANDO o Parecer 209-211- PG/TCER-94 do 

Douto Procurador, Doutor Kl\.ZUNARI Nl\KASHIMA, às folhas 

43/45; 

"i DE PARECER que a Prestação de Contas do 

Tribunal de Contas do Estado, do exercício de 1993, está 

apta a ser aprovada pela Augusta Assembléia Legislativa do 

Estado de Rondônia." 

Participaram do julgamento o 



• 

Relator l\Ml\DEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO; os Senhores 

Conselheiros H~LIO Ml\XIMO PEREIRA, JOSt GOMES DE MELO, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELO. Presente o Conselheiro-Presidente JOS~ BAPTISTA DE 

LIMA; o Procurador-Geral do Ministério 

Tribunal de Contas, Kl\ZUNARI NAKASHIMA. 

Co 

junto ao 

1994 

/ 

~RMÉÍ.LÓ7ó~HA JOS~ 

Conselheiro / 

Conselheiro 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSl\DO: 

ASSUNTU: 

RELATUR: 

00210/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE M~DICI 

CONSULTA 

CONSELHEIRO HtLIO MAXIMU PEREIRA 

PARECER PR~VIO NQ 011/94 

"Consulta sobre o procedimento a 

ser adotado em casos excepclonals e 

com autorização do Poder 

Legislatlvo do Municipio, para 

revestir de legalidade as doações à 

entldades filantr6picas." 

U TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunldo em Sessão Ordinárla realizada no dia 08 de abril de 

1994, no uso de suas atrlbulcões legals contidas no artigo 

39, inciso II do Reg~mento Interno, à unanlmidade de seus 

membros, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 

H~LIO MÃXIMU PEREIRA, e, 

CUNSIDERZ\.NDO a consulta formulada pelo 

Excelentlssimo Senhor Prefeito do Municlpio de Presidente 

Médici, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, versando sobre 

procedimento a ser adotado em caso de concessão de subvenção 

para entidades filantr6picas; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"Sendo um ato de liberalidade do Municiplo, a 

sua concessao depende de autorização legislativa, e 

observe o que dispõe o artigo 30, inclso I, da Constitulção 

Federal combinado com os artigos 16 e 17 da Lei Federal no 

4.320, de 17 de marco de 1964." 

Participaram do julgamento o Cons 

Relator HtLIO MÁXIMU PEREIRA; os Senhores Conselhei 

GOMES DE MELU, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO 

MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSt EU R 

PUTYGUARA PEREIRA DE MELLO. Presente o Conse l 

Pr sldente JOS~ BAPTISTA 



ROCHILMER MELLO DA ROCHA, AMADEU GUILHERME Ml\.TZENBACHER 

MACHADO. Presente o Conselhelro~Presldente JOS~ BAPTISTA DE 

LIMA1 o Procurador-Geral do Ministério Públic 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKl\SHIMA. 

Sala das Sessões, 

JOS~ EU AR.l\ PEREIR.l\ 

DE MELLO 

Conselhelro-Relator 

Conselhelro-Presidente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

/ 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

l\.SSUNTO: · 

REL.l\.TOR: 

02923/92 

CÂMl\RA MUNICIP.l\.L DE OURO PRETO DO OESTE 

CONSULTA 

CONSELHEIRO JOSS GOMES DE MELO 

Pl\.RECER PRtVIO NQ 012/94 

"Consulta sobre Quinquênios para 

Cargos em Comissão." 

O TRIBUN.l\.L DE CONT.l\.S · DO EST.l\.DO DE RONDÕNI.l\., 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 08 de abril de 

1994, na forma . do artigo 151 do Regimento Interno, 

conhecendo da Consulta formulada pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da. Câmara Legislativa de Ouro Preto do Oeste, 

:Senhor BRAZ RESENDE, à maioria de seus membros, em 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSS GOMES DE 

MELO, 

S DE Pl\.RECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"Os servidores que ocupam Cargos em Comissão 

nao ·fazem jus ao adicional por tempo de serviço quinquênlo -

por razão do artigo 110 da Lei Municipal nQ 013, de 25.10.83 

contemplar,- apenas, os servidores detentores de cargos 

efetivos." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator Josg GOMES DE MELO; os Senhores Conselheiros H~LIO 

Ml\_;nMO PEREIRA, ROCHILMER -~;ELLO . Dl\. ROCH.l\., JON.l\.THl\S HUGO 

Pl\.RRA MOTT.l\., l\.Ml\.DEU GUILHERME Ml\.TZENB.l\.CHER Ml\.C~]\.Dü, JOS:f': 



EULER POTYGUARl\ PEREIRl\ DE · MELLO. Presente o Conselheiro

Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMZ\; o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI 

NAKASHIMZ\.. 

Sala das Sessões, O 

I 

C'onsel eiro Presidente 

M.P. junto ao TCER 



PRuCESSO NQ: 

INTERESS.l\DU: 

l\.SSUNTO: 

REIJ\.TUR: 

PUBLIC ADO o o.o.E. 

01967/93 

OE t'3 / ~,--! ql\ .-
~----·· ··----- -~~ 

CENTR.l\IS EL~TRIC.l\S DE RUNDÜNI.l\ S.l\. - CERON 

CONSULT.l\ 

CUNSELHEIRO . JüS~ GOMES DE MELO 

Pl\.RECER PR~VIO NO 013/94 

"Consulta 

Licitatório " 

sobre Processo 

O TRIBUN.l\L DE CONT.l\S DO EST.l\DO DE RONDÜNI.l\, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 08 de abri l de 

1994, na forma do artigo 151 

conhecendo da consulta f ormulada 

Centrais Elétricas de Rondônia S/l\. 

do Regimento Interno, 

pelo Presidente das 

- CERON, Senhor JuRGE 

l\.DEMIR Ml\TEUS DE LIM.l\, à unanimidade de seus membros , em 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOS~ GOMES DE 

MELO , 

~ DE Pl\.RECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 
11 1\. Lei nQ 8.666/93 não faz nenhuma distinção 

entre serviços, sejam eles de engenharia ou nao. O Projeto 

básico é exigido em qualquer que seja o caso." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator JOS~ GOMES DE MELO; os Senhores Conselheiros H~Liú 

M.l\.XIMO PEREIR.l\, ROCHILMER MELLU Dl\ RUCH.l\, JON.l\TH.l\S HUGu 

Pl\.RR.l\ MUTT.l\, l\.Ml\DEU GUILHERME Ml\TZENB.l\CHER Ml\CH.l\DO, JOS~ 

EULER POTYGU.l\Rl\ PEREIR.l\ DE MELLO. Presente o Conse lheiro

Presidente JUS~ Bl\.PTIST.l\ DE LIM.l\ ; o Procurador-Gera l do 

Ministério Público junto ao Tribunal de KAZUN.l\RI 

Nl\.KASHIM.l\. 

Sala das Sessões, 

JOS~~~~'jl{.f:f!!' 
conVelhZ:~:eÍator. 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

/ 



PRuCESSü NO: 

INTERESSZ\.DO: 

.l\SSUNTU: 

RELZ\.TuR: 

01957/93 

. . . Í ' o ' 
PllP' . ' 1 . · ri oh _i q,i:_ 

~~~:.-~~~ ~------·--· ~--=· 

C1\.Ml\Rl\. MUNICIP.l\L DE URUPA 

CUNSULTZ\. 

·· CUNSELHEIRO JOSE: EULER POTYGUZ\.Rl\. PEREI 

DE MELLO 

Pl\.RECER PRE:VIO NO 014/94 

"Consulta para dirlmir dúvidas 

quanto a 

Munlclpal." 

execução do Orçamento 

O TRIBUNZ\.L DE CONTZ\.S DO ESTZ\.DO DE RONDÔNIZ\., 

reunido em Sessão Ordlnária realizada no dia 08 de abril de 

1994, nos 

032, de 

termos do .l\rtigo 30, IX da Lei Complementar nQ 

16 de janeiro de 1990, à unanimidade de seus 

membros, em consonâncla com o Voto do Relator, Conselheiro 

JUSE: EULER POTYGUZ\.Rl\. PEREIRZ\. DE MELLU, e, 

CONSIDERZ\.NDO a Consulta formulada pela 

Egrégla Câmara Municlpal de Urupá, constante dos autos no 

01957/93, e o que mais dos autos consta; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

segulntes termos: 

"I- O artigo 80 do Decreto-Lei no 200/67 

def lne a f lgura do Ordenador de Despesa onde se enquadram os 

Presldentes das Mesas Diretoras Especial e Permanente, que 

têm o dever de prestar Contas, por exerc1clo flnancelro ou 

por término de gestão quando estes não forem coincidentes 

(artlgo 105, inclsos I e II do Regimento Interno do Tribunal 

de Contas). 
II - O abono natalino ou 130 salário, é uma 

conquista dos trabalhadores urbanos e rurais, inserto na 

Constitulcão Federal, artigo 70, inciso VIII, não apllcável 

aos agentes politicos. l\.os Vereadores é devido a titulo de 

remuneraçao, a importância que for flxada no artlgo 29, 

lnclsos V, VI e VII da Constituição Federal, (inclsos VI e 

VII introduzidos pela Emenda Constitucional no 01/92). 

III - Quanto aos assessores legislatlvos, se 

í 



f ore m servidores estatutários, terã o direito ao 130 salário , 

c aso esteja previsto no Estatuto dos Servidores Municipais . 

Se forem celetistas , deve-se proceder na forma da CLT. 

IV - h autoridade ordenadora de de spesas 

pode delegar atribuições, não responsabilidade. hssim, ao 

fina l do exercício da gestão, a responsabilidade será sempre 

solidária entre o Presidente da Câmara e aquele que com ele 

assinar os documentos, na forma do artigo 80, paragráfo 10 

do Decreto-Lei no 200/67, combinado com o artigo 58 da Lei 

no 4.320/64. 

V - Compete à Câmara Municipal na forma que 

dispuser a Lei Orgânica do Munic1pio, a sua organização, 

funcionamento, criação, transformação ou extinção de cargos, 

empregos e funções de seus serviços e fixação da respectiva 

remuneração." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator JOS~ EULER PUTYGUhRA PEREIRA DE MELLO; os Senhores 

Conselheiros H~LIU MÁXIMU PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELU, 

RUCHILMER MELLO Dh ROCHh, JONhTHhS HUGO PhRRA MOTTh, hMhDEU 

GUILHERME MhTZENBhCHER MhCHhDO. Presente o Conselheiro

Presidente JOS~ BhPTISTh DE LIMh; o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

NhKl\SHIMh. 

Conselheiro-Relator 

Sala das Sessões, 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

4 



-

PROCESSO NQ: 

INTERESSZ\DO: 

l\SSUNTO : 

RESPUNSÁVEIS: 

RELZ\TUR: 

PUBLICADO NO Q O e' 

DE l~ /~:.~ " 
~~ 

-- -----------

00626/94 

PREFEITURZ\ MUNICIPZ\L DE Jl\RU 

PRESTZ\ÇAO DE CONTZ\S - EXERC!CIO DE 1992 

l\NTÜNI O LUI Z Cl\MPZ\Nl\RI - INTERVENTOR 

PER!uDO DE l0.01.92 l\ 22.02.92 

WILSON Cl\RDOSO - VICE-PREFEITU 

PER!ODO DE 23.b2.92 l\ 31.12.92 

CONSELHEIRO JONl\THl\S HUGO Pl\RHZ\ MOTTZ\ 

Pl\RECER PR~VIO NQ 015/94 

"Prestação de Contas do Mun i ciplo 

de Jaru, relativa ao exerciclo de 

1992. 

Emissão de Parecer Prévio 

contrãrio ã aprovação." 

O TRIBUNZ\L DE CONTZ\S DO ESTZ\DO DE RONDÔNIZ\, 

em Sessão Ordinãria reallzada no dia 08 de abrll de 1994, na 

forma dos artlgos 31, parãgrafos 10 e 20 da Constituição 

Federal combinado com o artigo 37 da Lei Complementar no 

032/90, ao apreclar a Prestação de Contas da Prefeitura do 

Munlc1pio de Jaru, relativa ao exerc1cio de 1992, de 

responsabilidade dos Prefeitos, interventor e sucessor, 

Senhores l\NTÕNIO LUIZ Cl\MPhNl\RI e WILSON Cl\RDOSO, ã 
unanimldade de seus membros, em consonâncla com o Voto do 

Relator, Conselheiro JONl\THl\S HUGO Pl\RRZ\ MOTTZ\, e, 

CONSIDEMNDO as infrações às os' 

Constltucionals, legais e reglmentals, evldencla~:o~~ 
relatórios de auditorlas, inspeções e Pareceres da Douta 



Procuradoria-Geral deste· Egréglo Trlbuna l; 

CüNSIDERl\NDO a lnef lcácla dos sistemas de 

controles internos da entidade, suportada documentalmente 

nos re latórios de auditorias e análises das contas; 

CONSIDERl\NDO a adversidade patrimonial das 

Demonstrações Financeiras do exercíclo, apontadas pela 

Análise Contábil e Parecer da Douta Procuradoria-Geral; 

CONSIDERl\NDO as restrlções e lrregularidades 

apontadas nos relatórios de audltorla "ln-loco" das 

inspeções Especial e Extraordinária realizadas; 

CONSIDERANDO, por fim, tudo o mais que dos 

autos consta, inclusive o erudito Parecer sobre as Contas do 

exercício de 1992, exarado pela Douta Procuradoria-Geral 

de s ta Egrégia Corte de Contas; 

"~ DE PARECER, que as Contas 

pelo Município de Jaru, relativas ao exercício 

responsabilidade dos Prefeitos, Interventor e 

Senhores ANTÔNIO LUIZ CAMPANARI e WILSON CARDOSO, não 

em condições de merecer a aprovaçao da Augusta · Câmara 

Legislativa Municipal." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator JONATHAS HUGO PARRl\ MOTTA; os Senhores Conselheiros 

H~LIO Ml\XIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO, RUCHILMER MELLO DA 

ROCHA, AMADEU GUILHERME Ml\TZENBACHER ~CHl\DO, JüS~ EULER 

POTYGUARl\ PEREIRA DE MELLO. Presente o Conselheiro

Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMA; o Procurador-Geral do 



... ...-.... 

Ministérlo Público junto a o Tribunal de Contas, Kl\ZUNARI 

Nl\.KASHIMh. 

Sala das Sessões, 994 

~~ . 
JONATHZ\S7~UGO PiRRh MOTTA 

~ÊR~~.RO A 
Conselhelro / 

TZENBACHER 

JOS~ 

Conselhelro M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

PROCESSO NO: 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

l\SSUNTO: 

RESPONSJ\VEIS: 

RELA.TOR: 

02410/92 

02610/92 

00994/93 

PUBLICADO NO D.O.E. 

- º~-~~--~~ 
(PERÍODO DE INTERVENÇÃO) 

(INSPEÇÃO) 

PREFEI'rURl\ 

(PRESTl\ÇÃO DE CONTl\S) 

MUNICIPl\L DE ARIQUEMES 

PRESTl\ÇÃO DE CONTl\S - EXERC!CIO DE 1992 

ERNl\NDES SANTOS l\MORIM PREFEITO 

MUNICIPAL 

PER!ODO DE 10.01 A. H~.04.92. 

EDMUNDO LOPES DE SOUZA PREFEITO 

MUNICIPAL 

PER!ODO DE 02.04 A 25.08.92 
' 

EDMUNDO SANTIAGO CHAGAS INTERVENTOR 

PER!UDO 

ALTAIR 

PER!ODO 

DE 26.08 

SCHONS 

DE 27.09 

A. 24.09.92 

PREFEITO MUNICIPAL 

A. 31.12.92 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA. ROCHA 

PARECER PR~VIO NQ 016/94 

"Prestação de Contas do Munlcipio 

de Ariquemes, relativa ao exercício 

de 1992. 

Emissão de Parecer Prévio contrárlo 

à aprovação - Período 

de 10.01 a 25.08.92 e 

favorávelL à aprovação -

de 25.08 a 31.12.92." 

<( 

O TRIBUNA.L DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNI~ 
em ,Sessão Ordinária realizada no dia 15 de abril de 1994, 

nos termos do artigo 30, inclso I, combinado com o artigo 37 

da Lei .Complementar no 032, de 16 de janeiro de 1990, ao 

apreciar a 

relativa ao 

Prestação de Contas do 

exerciclo de 1992, 

Município de Arlquemes, 

de responsabilidade dos 



Senhores ERNANDES SANTOS AMORIM, EDMUNDO LOPES DE SOUZA, 

EDMUNDO SANTIAGO CHAGAS e ALTAIR SCHONS, à maloria de seus 

membros, em consonância com o Voto 
.. Substitutivo do 

Conselheiro Hl!:LIO MÃXIMO PEREIRA, e, 

CONSIDERANDO que a composição da Prestação 

de Contas da Prefeitura Municlpal de Ariquemes não 

obedec eu, a, em sua integridade, as normas gerais de Direito 

Financelro, lnstituidas peia Lei no 4.320, de 17 de março de 

1964 e demals disposlções pertlnentes; 

CONSIDERANDO que com rel~ção a execuçao 

orçamentária da receita e da despesa, apresent a 

ilegalidades que maculam de vícios insanáveis a gestão dos 

períodos compreendidos entre o dia 10.01 a 25.08.1992, de 

responsabllidade dos gestores ERNANDES SANTOS AMORIM e 

EDMUNDO LOPES DE SOUZA; 

":E: DE Pl\.RECER que as Contas da Prefeitura 

~unicipal de l\.rlquemes, relativas ao exerc icii..o de 1992, com 

relação aos períodos de 10.01 a l0.04, de responsabilidade 

do Senhor ERN.l\.NDES Sl\.NTOS AMORIM, e de 02.04 a 25.08.92 de 

responsabilidade do Senhor EDMUNDO LOPES DE SOUZA, não estão 

em condições de merecer a aprovação pela Augusta Câm 

Municlpal, enquanto o restante do exerciclo, period 

26.08 a 31.12.92 de responsabilidade dos Senhores ED 

SANTI.l\.GO CHAGAS e l\.LT.l\.IR SCHONS, estão em condições de 

aprovadas pela l\.ugusta Câmara Municlpal, ressalvados os (" 

Convênios, Contratos e outros ajustes , bem como as Contas 

Mesa da Câmara Municipal, cuja competência para julgamento é 

.exclusiva do Tribunal de Contas." \ 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator ROCHILMER MELLO DA ROCHA; os Senhores Conselheiros 

Hl!:LIO Ml\.XIMO PEREIRA, JOS:I!: GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO 

Pl\.RRA MOTT.l\., AM.l\.DEU GUILHERME MATZENB.l\.CHER Ml\.CHADO, JOS:E: 

EULER POTYGU.l\.RA PEREIRA DE MELLO. Presente o Conselheiro-

Presidente JOS:E: BAPTISTA DE LIMA; o 

1 

(l 



Minlstério P6blico junto ao 

Nl\Kl\SHIMA. 

Sala 

para redl ·r a Decisão, 

nos termos do artigo 

44 do Regimento Interno 

Jos4PGÓ~ DE"'~óJ:~ 
Cotlht~ / 
Jõllf;i;~~ 
PARRh MOTTA 

JOS~ 

PERE 

Conselheiro 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

KAZUNARI 

1994 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

00209/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE M~DICI 

CONSULTA 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PR~VIO NO 017/94 

"Consulta sobre concessão de 

passagens terrestres para pessoas 

que necessitam de assistência 

médica em outros Estados não sendo 

·fu:1cionár los. " 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 29 de abril de 

1994, nos termos do artigo 70, I, "j", combinado com o 

artigo 39, II, do Regimento Interno, conhecendo da consulta 

formulada pelo Prefeito Municipal de Presidente Médicl, 

Senhor FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, à unanimidade de seus 

membros, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos ~ 

seguintes termos: 

"~ legal a concessao de passagens terrestres, 

pelo Poder Executivo, a : pessoas carentes que necessitam de 

assistência médica em outros Estados, embora nao sejam 

funcionários, através de úrgão previsto em sua estrutura 

organizacional, apropriado e tecnicamente preparado, 

fixando-se metas de ação dentro de um programa assistencial, 

sujeitando-se aos programas e aos recursos orçamentários a 

ele destinados, previstos em lei." 

Participaram do julgamento o Conselheiro-

Relator RUCHILMER MELLO DA 

H~LIU Ml\xIMO PEREIRA, JOS~ 

ROCHA; os Senhores Conselheiros 

MELU, AMADEU GUILHERME 



Ml\.TZENBACHER MACHADO, JUS~ EULER POTYGUARA. PEREIRA. DE MELLO. 

Presente o Conselheiro-Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIM.l\.; o 

Procurador-Geral do Ministérlo Públlco junto o Tribunal de 

Contas, KAZUNARI Nl\KASHIM.l\.. 

Sala das Sessões, 

~~i~~67~ 
Conselheiro-Relator·7·--

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



• 1 

r 

PROCESSO NO: 

INTERESSl\DO: 

ASSUNTO: 

RELZ\.TOR: 

PUE3LICADO NO D.O.E. 

DE (f! I 06 J q.L. 
"'.~A':-: '\ 

-.-.-·~---·--~~#··-

00503/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 

CONSULTA 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PR~VIO NO 018/94 

"Consulta sobre a percepção dos 

resíduos remuneratórios devidamente 

corrigidos dos cargos de Prefeito e 

Vice-Prefeito." 

O TRIBUNAL DE CUNTAS DU ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 29 de abril de 

1994, na forma do artigo 10, I, "j", combinado com o artigo 

39, II, do Regimento Interno, conhecendo da Consulta 

formulada pelo Prefeito Municipal de Castanheiras, Senhor 

H~LIO DIAS DE SOUZA, recebida por esta Corte de Contas no 

dia 03 (três) de marco de 1994, protocolo no 682, a 

unanimidade de seus membros, em consonância com o Voto do 

Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA RUCHA, 

CONSIDERANDO que a remuneração dos agentes 

políticos municipais (Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito) 

é regida pelo disposto no artigo 29, V, combinado com os 

artigos 37, XI; 150, II; 153, III e 153, paragráfo 20, I, 

todos da Constituição Federal, sem colocar qualquer outra 
1 • 

restrição, limite ou condição àquela finalidade; 

CONSIDERANDO que a questão objeto da Consulta 

prende-se ao fato de que o Decreto-Legislativo no 

001/CMC/93, de 03 de fevereiro de 1993, adotou dois 

critérios de atualização monetária para as remunerações do 

Prefeito e do Vice-Pref~ito: o primeiro, na mesma época e na 

mesma proporção em que for reajustada a remuneração dos 

servidores municipais; o outro critério, pela variação do 

tndice de Preço ao Consumidor (IPC), trimestralmente; 

CONSIDERANDO que, embora nao tenha sido 

acertada a técnica legislativa municipal, a adoção de um ou 

outro critério serve para aferir a variação do poder 

aquisitivo da moeda; 

~/ 



CONSIDERANDO que, não é admissivel a 

utilizacão dos dois critérios de atualizacão monetária na 

mesma legislatura, segundo os interesses momentâneos que 

pudessem representar maiores valores remuneratórios; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

" Sendo legal e constitucional o Decreto

Legislativo ·e estando preservados os ganhos salariais, não 

mais poderá ser alterado o critério de reajuste adotado para 

as remuneracoes do Prefeito e do Vice-Prefeito, devendo 

permanecer em vigor até o término da legislatura, nao se 

admitindo, em consequência, a percepção dos poss1vels 

resíduos remuneratórios." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator ROCHILMER MELLO DA ROCHA; os Senhores Conselheiros 

H~LIO MÁXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO, AMl\DEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLú. 

Presente o Conselheiro-Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 

~~~R~ 
Conselheiro-Relator --7 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

00909/94 

PUBLICADO NO o O E 

DE ~::\- / _5)6_ __ /4' .. 
--~~ -i..•. Zúól-\ 

--,·----...................... "'I .. ~ 

DEPARTAMENTO DE ESTRhDAS DE RODAGEM -

DER/RO 

CONSULTA 

CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 

MACHA.DO 

PARECER PR~VIO NQ 019/94 

"Consulta sobre adiantamento de 

prazo lnsuf iclente para conclusão 

de obra com recursos Federais." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

em Sessão Ordinária reallzada no dla 06 de maio de 1994, nos 

termos do artigo 151 do Regimento Interno conhecendo da 

consulta formulada pelo Dlretor Geral do Departamento de 

Estradas de Rodagem de Rondônia Senhor ARI ANTÔNIO CAGUL, à 

maioria de seus menbros, em consonãncia com o Voto do 

Relator, Conselheiro AM.l\DEU GUILHERME Ml\TZENBZ\CHE Ml\CHhDO, 

CONSIDEMNDO a consulta formulada pelo 

DER/RO, constante dos autos nQ 0909/94; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"Nada obsta que, embora tenha fluído o prazo 

regular de vigêncla do convênio, estai do ri f3 •. speca 

regularmente empenhada e realizado o serviço, o órgão não só 

pode, como deve realizar o pagamento." 

Partlciparam do julgamento o Conselhelro

Relator AMADEU GUILHERME Ml\TZENBACHER MACHADO; os Senhores 

Conselhelros H~LIO MÃXIMO PERE!Rl\, JUS~ GOMES DE 



ROCHILMER MELLO 

EULER POTYGUARA 

P+esldente JOSt 

DA ROCHl\, 

PEREIRl\. DE 

Bl\PTISTA DE 

junto ao 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, JOSt 

MELLO. Presente o Conselheiro

LIMA; o Procurador-Geral do 

Trlbunal de KAZUNARI 

Sala das Sessões, 

e nselheiro-Presidente 

·procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSZ\.DO: 

l\.SSUNTO: 

RELl\TOR: 

f9UBLY-' .ADO NO D.0.1!. 

OE J~ · 0€ r>i,l\ 
--------~- -- ___ / 

-·-··-······--··- - ~ ~ i...t -~-·-·····--

00389/94 

PREFEITURZ\. MUNICIPZ\.L DE PRESIDENTE M~DICI 

CONSULTl\ 

CONSELHEIRO JOS~ EULER POTYGUl\RA PEREIRl\ 

DE MELLU 

Pl\RECER PR~VIO NO 020/94 

"Consulta sobre a remuneraçao de 

especialista na aréa médica." 

O TRIBUNl\L DE CONTl\S DO ESTZ\.00 DE RONDÕNIZ\., 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 06 de maio de 

1994, nos termos do artigo 30, inciso IX da Lei Complementar 

no 032, de 16 de janeiro de 1990, a unanimidade de seus 

membros, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 

Jü~É EULER POTYGUZ\.Rl\. PEREIRZ\. DE MELO, 

CONSIDERl\NDO a Consulta formulada pela 

Prefeitura Municipal de Presidente Médici, constante dos 

autos do Processo nQ 389/94, e tudo mais que dos autos 

cor. sta; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"I - O Município s6 poderá contratar médicos 

para seu quadro de servidores através de concurso público, 

para vaga já existente e com remuneração até o limite da 

percebida, em espécie, pelo Prefeito Municipal, (artigo 39, 

combinado com o artigo 37, incisos II e XI da Constituição 

Federal); 

II - Para a contratação de serviços médicos 

deverá, o Munic1pio, proceder a competente licitação, na 

forma da Lei no 8.666/93." 

Relator JOS~ 

Participaram 

EULER PüTYGUARl\ 

do julgamento o Conselheiro

PEREIRA DE MELLO; os Senhores . 

/t 



Conselheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRZ\, JOS~ GOMES DE MELO, 

ROCHILMER MELLO Dh ROCHh, JONhTHhS HUGO PhRRl\ MOTTh, hMhDEU 

GUILHERME Ml\TZENBhCHER Ml\.CHhDO. Presente o Conselheiro

Presldente JOS~ BhPTISTh DE LIMZ\; o Procurador-Geral do 

Mlnistérlo Público junto ao Tribunal de 

NAKhSHIMl\.. 

Sala das 

Conselheiro-Relator 

M.P. junto ao TCER 



-· 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

PU8r 1r A 1)0 NO D.O.E. 1.e- avM 
OE _ ____ J~--·' -~----/ q}-\ 

- -·--· -······· · ··· -~ .. ···· ····--·---

00390/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE M~DICI 

CONSULTA 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PR~VIO NO 021/94 

"Consulta sobre a aplicação e 

consequente Prestação de Contas dos 

gastos com a Biblioteca Pública 

Municipal." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

em Sessão Ordinária realizada no dia 27 de maio de 1994, nos 

termos do artigo 150 do Regimento Interno, conhecendo da 

Consulta formulada pelo Senhor FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 

à unanimidade de votos, em consonância com o Voto do 

Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"Os gastos com a Biblioteca Pública Municipal 

nao estão inclusos na aplicação do percentual mínimo 

obrigatÇrio, de que trata o artigo 212, da Constituição 

Federal, destinado ao ensino fundamental e pré-escolar, 

exceto quando , esta Biblioteca, estiver instalada dentro de 

estabelecimento de ensino com a finalidade de oferecer a 

população estudanti l meios de pesquisa e lazer, d v ndo o 

detalhamento de sua açao constar do programa de trabalho, 

incluso no Plano Plurianual." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator ROCHILMER MELLO DA ROCHA; os Senhores Conselheiros 

H~LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO 

PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS~ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO. Presente o Conselheiro

Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMA; o Procurador-Geral d / 

\ 



.4 ) -

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI 

NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 

~R~~ 
Conselheiro-Relator / / Conselheiro-Presidente 

KA . RI NAKASHIMA 

~curador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



.. 
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PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

reunido em 

1994, nos 

PUBLICADO NO D O E 

OE~g a' __ / ~\·. ~~ 

---------- -~---·····-·-

01850/93 (APENSO PROCESSOS NQs 00453/93 

VOLUME I E II, 01842/92, 00997/92 E 

01541/92) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1992 

LORIVALDO RENATO RUTTMANN 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER P~VIO NQ 022/94 

"Prestação de Contas do Município 

de Vilhena, relativa ao exercício 

de 1992. 

Emissão de Parecer Prévio contrário 

a aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

Sessão Ordinária realizada no dia 27 de maio de 

termos do parágrafo lQ do artigo 31, da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 37 da Lei 

Complementar no 032/90, ao apreciar a Prestação de Contas da 

Prefeitura Municipal de Vilhena, referente ao exercício de 

1992, de responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Prefeito ) 

Municipal, Senhor LORIVALDO RENATO RUTTMANN, à maioria de 

seus membros, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municip 

Vilhena deixou de cumprir as normas previstas na Lei F 

nQ 4.320/64; 

CONSIDERANDO que as falhas e irregularidades 

apontadas nos relatórios de auditoria constituem grave 

infração a norma legal, além de caracterizar culposa 

aplicação antieconômica de recursos públicos; 

~ DE PARECER que as Contas relativas ao 

exercício financeiro de 1992, de responsabilidade do Senhor 

LORIV~LDO RENATO R~TTMANN, Prefeito Municipal de Vil~ena, ~ 

não estão em condiçoes de ser aprovadas pela Augusta Camara 

Municipal de Vilhena, ressa - : as contas de Convênios,~ 

/'777 



I 

I 

Contratos e da Mesa da Câmara que serao julgadas, 

separadamente, por este Tribunal de Contas." 

Participaram do julgamento o 

Conselheiro-Relator ROCHILMER MELLO DA ROCHA; os Senhores 

Conselheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO, 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 

MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO. Presente o 

Conselheiro-Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal d Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

e>-X~ 
XIMO PEREIRA 

Sala das Sessões, 

~~., Z~l7/ 
JONATHAS/ HUGO PAiRA MOTTA 

Conselheiro 

Conselheiro M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

PUBLICADO NO D.O.E. --tv"' aoM 

~-~~--°'-A __ 

01024/94 

CENTRAIS EL~TRICAS DE RONDÔNIA S/A - CERON 

CONSULTA 

CONSELHEIRO JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO 

PARECER P~VIO NQ 023/94 

"Consulta sobre aquisição de cabos 

para linha de transmissão 

Samuel/Ariquemes." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

em Sessão Ordinária realizada no dia 27 de maio de 1994, nos 

termos do artigo 30, inciso IX da Lei Complementar no 032 de 

16 de janeiro de 1990, à maioria de seus membros, em 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOS~ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELO, e, 

CONSIDERANDO a Conoulta formulada pela 

Centrais Elétricas de Rondônia S/A - CERON, constante do 

Processo no 1024/94-TCER e tudo mais que dos autos consta; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"Consumado o estado de Calamidade Pública na 

forma legal e devidamente caracterizada a situação de 

emergência na forma expressa no inciso IV, artigo 24 da Lei 

no 8.666/93, e dispensável a exigibilidade do Processo 

Licitatório para atender as necessidades emergenciais do 

setor que gerou o estado de calamidade." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELO; os Senhores 

Conselheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU 

GUILHERME MATZENBACHER MACHADO. Presente o Conselheiro-

Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMA; o Procurador-Geral~ 



Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI 

NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 

Conselheiro-Relator 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

01011/94-TCER 

pUSL'C.ADO NO D.0.E •. ~P ~ 
r_ ! O() . o.) -\ -

DE_J_É-' ~~-~---~ - · ··-
.........--· .. - -····· - ... .!.~ 

BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A-BERON 

CONSULTA 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER PR~VIO NO 024/94 

"Consulta a respeito do 

procedimento a ser adotado relativo 

a realização de despesas a título 

de publicidade." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 27 de maio de 

1994, nos termos do artigo 39, inciso II do Regimento 

Interno, à unanimidade de seus membros, em consonância com o 

Voto do Relator, Conselheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, e, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pelo 

Ilustríssimo Senhor PAULO CORDEIRO SALDANHA, M.D. Presidente 

do Banco do Estado de Rondônia S/A-BERON, formulada em 

consonância com o que dispõe os artigos 145 e 149 do 

Regimento Interno, versando sobr e o princípio d a 

de despesas; 

~ DE PARECER que se responda a Cons 

seguintes termos: 

"As despesas realizadas pelas 

relacionadas no parágrafo único do artigo lQ da Lei em 

epígrafe, somente encontra a legalidade quando precedida do 

procedimento licitatório , na forma dos artigos 10, 20 e 30 

da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

regulamenta o artigo 37, inciso XXI da Constituição 

Federal." 
Participaram do julgamento o Conselheiro

Rela tor H~LIO MÃXIMO PEREIRA; os Senhores Conselheiros JOS~ 

/ 



GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO. Presente o Conselheiro

Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMA; o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI 

NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 

~~~ 
IMO PEREIRA 

Conselhe ro-Relator 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO : 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

. w- 9CM 
'C
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00804/94 

CÃMARA MUNICIPAL DE 

CONSULTA 

CASTANHEIRAS 

CONSELHEIRO ROCHILMER -MELLO DA ROCHA 

PARECER PRgVIO NQ 025/94 

"Consulta refer~nte a Resolução 

002/CMC/93, relativa à remuneração 

de Vereadores e ocupantes de cargo 

comissionado" 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA , 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 27 de maio de 

1994, na forma do artigo 70, I , "J", combinado com artigo 

39, II, do seu Regimento Interno, conhecendo da consulta 

formulada pela Câmara Municipal de Castanheiras, protocolada 

neste Tribunal sob o no 1437 , em 04 de abril do corrente, à 

unanimidade de seus membros, em consonância com o Voto do 

Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 

g DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"01 Não, os recursos repassados ao 

Município com destinação pré~estabelecida e objetivo. 

definido deverão receber tratamento extra-orçamentário, 

ficando o Município vinculado à referida destinação, atuando 

como mero gerenciador de emprego dos respectivos recursos, 

sob pena de incorrer em irregular emprego de verba Pública; 

02 - Sim, se for ocupante de cargo regido 

pela CLT, em observância ao artigo 12 da Lei 8 . 213, de 24 de 

julho de 1991, enquanto permanecerem os ocupantes de cargos 

comissionados no exercício de suas funções; 

03 - Pode, se assim optar, pelo tempo que 

permanecer o detentor de cargo em comissão no exercício do 

respectivo e~( 



04 - Trata-se de questão essencialmente de 

ordem administrativa, como ato discricionário do 

administrador , a quem cabe decidir a esse respeito, conforme 

entender e considerar conveniente à administração." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator ROCHILMER MELLO DA ROCHA; os Senhores Conselheiros 

H~LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO 

PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS~ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO. Presente o Conselheiro

Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMA; o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI 

NAKASHIMA . 

Sala das 

'~7 ~-; MELLO DA ROCI 

Conselheiro-Relator 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

PUBLICADO NO D.O.E. 

DE_sX±_/ O,G / 0 l4- 1..c~ ~4"8 

-------~~------

00829/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ' PRESIDENTE M~DICI 

CONSULTA 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER PR!VIO NO 026/94 

"Consulta sobre a legalidade de 

execuçio de despesa." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 10 de junho de 

1994, nos termos do artigo 39, inciso II do Regimento 

Interno, à unanimidade de seus membros, em consonância com o 

Voto do Relator, Conselheiro H!LIO MÃXIMO PEREIRA, e, 

CONSIDERANDO que a Consulta formulada pelo 

Excelentíssimo Senhor FRANCISCO CARVALHO SILVA, Prefeito 

Municipal de Presidente Médice, encontra respaldo nos artigos 

145 e 149 do Regimento Interno da Corte ae Contas e a 

questão suscitada ver~a sobre a legalidade de execução de 

despesas; 

t DE PARECER que se responda a Cons 

seguintes termos: 

"Funcionário lotado 

Saúde recebe seu salário mensal, acrescido das vantagens, 

através da dotação orçamentária de sua Secretaria de origem, 

na forma do artigo 53 da Lei Comple~entar no 068, de 09 de 

novembro de 1992." 

Pa~ticiparam do julgamento o Conselheiro

Relator HtLIO MÃXIMO PEREIRA; os Senhores Conselheiros JOS! 

GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA, AMADEU . GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS! EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO. Presente o Conselheiro-

Presidente JOS! BAPTISTA DE LIMA; o Procurador-Geral do 

/ 



Ministério Público junto ao Tribunal de 

NAKASHIMA. 

Sala das 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

KAZUNARI 

/ 



... __ - - PUBLIC.6 DO NO D.O.E • 

OE~~::-1 '11 
------ ------·····~-~~- ·· · - - -- · --

PROCESSO NO: 00953/94 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE 

CONSULTA 

I 

RELATOR: CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER PR~VIO NO 027/94 

"Consulta sobre o procedimento a ) 

ser adotado com relação a despesas Í 
realizadas no exercício e gestão de 

antecessor, devidamente empenhada e 

inscrita em Restos a Pagar." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 10 de junho de 

1994, no uso de suas atribuições legais contidas no artigo 

39, inciso II do Regimento Interno, a unanimidade de seus 

membros, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 

H~LIO MÃXIMO PEREIRA, e, 

CONSIDERANDO que a Consulta formulada ~o 
Excelentíssimo Senhor · FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA, Pre ei o 

do Município de Machadinha do Oeste, encontra respald 

artigos 145 e 149 do Regimento Interno da Corte de Contas 

a questão versa sobre execução de despesas; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"As Contas inscritas em 

processadas , sejam pagas com a observância 

Lei Federal no 8.666/93, sob pena das 

Restos a Pagar, 

do artigo 50 da 

responsabilidades 

descritas no artigo 92, "in fine", e os valores serao 

corrigidos por critérios previstos no ato convocatór i o 

( licitação) e que lhes preservem o valor.~ correção dar-se-á 

a Conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam 

· aos créditos a que se refere." 

Participaram do 

MÃXIMO PEREIRA; 

ROCHILMER MELLO 

Relator H~LIO 

GOMES DE MELO, 

julgamento o Conselheiro

os Senhores Conselheiros JOS~ 

DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA 

/ 



..... - ,.,,._, 

MOTTA, JOS~ EPLER POTYGUA~ PEREIRA DE MELLO. Presente o 

Conselheiro-Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

00929/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 

CONSULTA 

CONSELHEIRO H!LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER PR!VIO NO 028/9! 

"Consulta sobre o princípio da 

legalidade da execução de despesa." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 10 de junho de 

1994, no uso de suas atribuições lgais contidas no artigo 

39, inciso II do Regimento Interno, a unanimidade de seus 

membros, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 

H!LIO MÃXIMO PEREIRA, e, 

CONSIDERANDO que a Consulta formulada pelo 

Excelentíssimo Senhor JOAB NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito do 

Município de Seringueiras, encontra-se em consonância com o 

que dispõé os artigos 145 e 149 do Regimento Interno e a 

questão suscitada versa sobre o princípio da legalidade da \ 

execução de despesas; 

! DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"1 - O pagamento da remuneracao 

Vice-Prefeito deve ser pago e corrigido na forma 

20 e 30 do Decreto Legislativo no 001/93, ad 

correção mensal do IPC dos meses de novembro, dezembro, 

janeiro e fevereiro e transformar em URV em marco pela 

média de janeiro e fevereiro; 

2 - O pagamento dos débitos relativos a 

despesas com pessoal, deve ser efetuado de acordo com as 

disponibilidades orçamentárias e financeiras, parcelado ou 

nao, com os valores convertidos em cruzeiros reais na data 

do efetivo pagamento." 

Participaram do julgamento o Conselheiro-

Relator H~LIO MÃXIMO PEREIRA; os Senhores Conselheiros JOS! 

GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA 

/ 



MO~TA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO. Presente o Conselheiro

Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMA; o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI 
NAKASHIMA. 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

00940/94 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1993 

OSWALDO PIANA FILHO 
\ 

CONSELHEIRO JOS! GOMES DE MELO 

PARECER P~VIO NO 029/94 

"Prestação de Contas do Governo do 

Estado de Rondônia, relativa ao 

exercício de 1993. 

Emissão de Parecer Prévio favorável 

à aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

reunido em Sessão Especial realizada no dia 20 de j 

1994, para dar cumprimento ao disposto no artigo 49, 

I, da Constituição Estadual à vista do Processo no 00940/94 

à unanimidade de seus membros, em consonância com o Voto do 

Relator, Conselheiro JOS! GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO que as Contas do Governo, 

prestadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador, doutor 

OSWALDO PIANA FILHO, atinentes ao exercício de 1993, 

consubstanciadas 

encaminhadas à 

constitucional; 

nos autos acima 

Assembléia Legislativa 

referidos, 

dentro do 

foram 

prazo 

CONSIDERANDO que os Balanços Gerais do 

Estado, acompanhados do Relatório do Departamento de 

l 



Contabilidade Estadual, os quais complementados e corrigidos 

com informações adicionais fornecidas pelos órgãos 

competentes do Poder Executivo, espelham as operaçoes 

orçamentárias, financeiras e patrimoniais realizadas no 

exercício de 1993; 

CONSIDERANDO que tais demonstrações e peças 

contábeis e explicativas traduzem a execução do Orçamento, e 

o comportamento das Receitas e das Despesas dos Diversos 

õrgãos e Entidades da Administração Pública Estadual; 

CONSIDERANDO que as despesas mantiveram-se 

dentro das autorizações legislativas; 

CONSIDERANDO que o Estado cumpriu o disposto 

constitucional, no tocante a Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino, aplicando 29,56% da receita de impostos, quando a 

Lei determina um mínimo de 25%; 

CONSIDERANDO que, embora, as defici 

constatadas na gestão financeira, econômica, orçamentária 

patrimonial da Administração Direta e Indireta, nao 

constituam motivo impeditivo da aprovação das Contas do 

Governo, por serem de responsabilidade direta dos 

Ordenadores de Despesas, que oportunamente serão julgadas 

por esta Corte, e que as conclusões deste Parecer Prévio não 

afetam tais julgamentos; 

"t DE PARECER que as Contas do Governo do 

Estado de Rondônia, relativas ao exercício de 1993, de 

responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Governador, Doutor 

OSWALDO PIANA FILHO, estão, em seus aspectos legais, 

/ 



' .,...._ . 
> 

contábeis, financeiros, orçamentários 

condições de ser aprovadas pela 

e patrimoniais, em 

Augusta Assembléia 

Legislativa, com as sugestões e determinações contidas na 

conclusio do Voto do Relator." 

Participaram da Sessio, os Conselheiros H~LIO 

MÃXIMO PEREIRA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO 

PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS~ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO. Presente o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das 

Conselheiro 

JOS~ E 

Conselheiro 

Declarou-se impedido 

(Artigo 30 do R.I.) 

~~ 

LIMA 

/ Conselheir, -Presidente 

Declarou-se impedido 

(Artigo 30 do R.I.) 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

reunido em 

01438/94 

.. 
il .,{ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 

CONSULTA 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER PR~VIO NQ 030/94 

"Consulta sobre a possível : ~ispensa 

de licitacão para as Empresas 

Fornecedoras de Materiais e 

Equipamentos que detém Carta de 

Exclusividade." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RO 

1994, no uso de suas atribuicões legais, dispostas n 
39, inciso II do Regimento Interno, à unanimidade 
membros, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 
H~LIO MÃXIMO PEREIRA, e, 

CONSIDERANDO a · Consulta formulada pelo digno 
Assessor Jurídico, em nome do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal de Jaru, 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

"A dispensabilidade e a inexigibilidade do 
processo licitatório para realizacão de obras ou aquisicão 
de serviços, materiais, equipamentos ou gêneros deve ser no 
exato ent end imento da Lei e necessariamente justificada 
(artigo 26) ." 

Participaram da ~ Sessâo o Conselheiro-
Relator H~LIO MÃXIMO PEREIRA; os Senhores Conselheiros JOS~ 
GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, JOS~ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Substituto ANTÔNIO 
CARLOS FERRACIOLI• Presente o Conselheiro-Presidente 



BAPTISTA DE LIMA1 o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHI 

Sala das 

/ 
Conselheiro-Presidente 

NAKASHIMA 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

994 

/ 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

00893/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO 

CONSULTA 

CONSELHEIRO JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MEL LO 

PARECER P~VIO NQ 031/94 

"Consulta sobre contratação de 

profissionais da área de saúde, 

através da SEMEC". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 15 de julho de 

1994, no uso de suas atribuições, consubstanciadas no artigo 

30, IX da Lei Complementar nQ 032, de 16 de janeiro de 1990, 

à unanimidade de seus membros, em consonância com o Voto do 

Relator, 

MELLO, e, 

Conselheiro JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pelo 

DO. Prefeito do Município de Pimenta Bueno, constante dos 

autos no 893/94, e o que mais dos autos consta; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"1 - ~ possível contratar serviços de médico, 

dentista e psicólogo, por tempo determinado, através de 

licitação desde que obedecidos os princípios 

constitucionais, artigo 37, incisos IX e XXI da Constituição 

Federal e a Lei no 8.666/93. Se instituído o Centro de 

Atendimento à Saúde do Educando como órgão do sistema 

educacional, é necessário que sejam criadas, através de Lei, 

vagas para o Pessoal da área de serviços médicos dentro do 

Quadro de Pessoal da SEMEC, sendo que tais profissionais so 

serao admitidos na forma constitucional, através de 

Concurso Público. (Artigo 37, II da Constituição Federal); 

2 - O aluguel do prédio e demais despesas 

decorrentes da instituição do Centro de Atendimento à Saúd~ ~ 



do Educando serão consideradas nos 25% de Obrigação do 

Município com a educação, desde que o atendimento aos 

estudantes seja nas condições expressas no artigo 212 da 

Constituição Federal; 

3 Poderá ser aberto crédito adicional 

especial desde que autorizado por Lei especial e 

condicionado à existência de recursos para atender a despesa 

do novo programa de trabalho, inexistente no Orçamento 

Programa do Município. (Artigo 167, inciso V da Constituição 

Federal e artigos 42 e 43 da Lei n0 . 4.320/64); 

4 - As dotações não utilizadas pelo crédito 

especial poderão suplementar outros projetos/atividades, 

desde que autorizadas por lei na forma do artigo 167, inciso 

VI da Constituição Federal e do artigo 43, paragráfo 10, III 

da Lei nQ 4.320/64." 

Participaram · da Sessão o Conselheiro

Relator JOSt EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; os Senhores 

Conselheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, JOSt GOMES DE MELO, 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Conselheiro-Substituto ANTÔNIO 

CARLOS FERRACIOLI. Presente o Conselheiro-Presidente JOSt 

BAPTISTA DE LIMA; o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

JOS~ 

DE MELLO 

Conselheiro-Relator 

Sala das Sessões, 

PEREIRA 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

00213/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE M~DICI 

CONSULTA 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

PARECER PR~VIO NO 032/94 

"Consulta sobre os recursos do SUS 

e AIH'S se integram o Orçamento 

Anual do Município; tais recursos 

irão acrescer o percentual de 25% 

para a educação. " 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 29 de julho de 

1994, à unanimidade de seus membros, em consonância com o 

Voto do Relator, Conselheiro JOS~ GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO a 

Prefeito Municipal de Presidente 

CARVALHO DA SILVA; 

Consulta formulada pelo 

Médici, Senhor FRANCISCO 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"Os recursos extraorcamentários, tais como 

SIA/SUS e SIH/AIHS integram a Receita Geral do Município, 

por força do Convênio celebrado entre o INAMPS, Governo do 

Estado e Município. A Administração Pública Municipal é mera 

interveniente ou apenas gereciadora e tais recursos 

podem ser destinados a.qualquer outro objetivo que não 

a saúde." J 

nao 



Participaram da Sessão os Senhores 

: onselheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO 

(Relator), JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Substituto ANTÔNIO CARLOS FERRACIOLI; o 

Conselheiro-Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMA; e o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

JOS ~~t-~ 
Co s~heirojf(elator 

Sala das Sessões, 

Conselheiro-Presidente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

PUBLICADO NO D.O.E~. 
DE 0 5 / _Q_ g I Cj 'f\ 
//? ~ __ 3._Q~h______ .. 

00388/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE ~DICI 

CONSULTA 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PR~VIO NQ 033/94 

"Consulta sobre a do ao 

Municipais." 

e bens 

O T I UNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

Reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 29 de julho de 

1994, na forma do disposto nos artigos 145 e 151 do 

Regiment.o Interno, conhecendo da Consulta formulada pelo 

xcelentíssimo Sen or F CISCO CARVALHO DA SILVA, Prefeito 

do Município de Presidente Médice /RO, à unanimidade de seus 

membros, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

t DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"O Município pode efetuar a doação de bens 

Municipais, ta to i óveis como móveis , desde que obedecidos 

os requisi tos estatuídos no artigo 17, I, "b" e II , "a" da 

Lei no 8.666/93, nao sendo permitida a doação de recursos 

financei ros." 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros HtLIO XI O PER IRA, JOSt GO~ES DE MELO , 

JON TAS HUGO PARRA OTTA (Relator), D U GUILHEME 

TZE BACHER CHADO, JOS~ EUL R POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Substituto NTÔNIO CARLOS F 



o Conselheiro-Presidente JOS2 BAPTISTA DE LIMA ; e o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala 

J~~MOTTA 
Conselheiro-Relator Conselheiro-Presidente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

4 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

01550/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

CONSULTA REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

EM CARÃTER TEMPORÃRIO 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

PARECER PR~VIO NQ 034/94 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 19 de agosto de 

1994, no uso de suas atribuições legais, dispostas no artigo 

39 inciso II do Regimento Interno, a maioria de seus 

membros, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 

JOS~ GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pelo 

Prefeito Municipal de Cacoal, Senhor ORLANDINO RAGNINI; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"I A contratação de professores pelo 

Município de Cacoal deverá obedecer o disposto no artigo 37, 

inciso II da Constituição Federal; 

II - Acontecendo o Concurso Público sem o 

preenchimento de todas as vagas, a Administração, em razão 

das vagas existentes e a emergência, poderá optar por 

contratação temporária mediante autorização Legislativa. 

Paralelamente deve providenciar novo Concurso." 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO 

(Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA; o Conselheiro-Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMA; e o 



Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas,. KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

P UBLICADO NO D.0.K~ .. 

DE ti ~_;_o~--· J ~ Y . • 
~~--~--Qt_]: ___ ~ .. 

00725/94 

CÂMARA MUNICIP L DE PORTO VELHO 

CONSULTA SOBRE APLICAÇÃO DA MEDIDA PROVISÕRIA 

434, DE 27.02.94 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

PARECER PR~VIO NQ 035/94 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 12 de agosto de 

1994, no uso de suas atribuições legais, dispostas no artigo 

39, inciso II do Regimento Interno, à maioria de seus 

membros, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 

JOS~ GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada · pelo 

Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho , Vereador 

INÃCIO AZEVEDO DA SILVA; 

t DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"A remuneraçao dos servidores públicos_ e 

vereadores da Câmara Municipal de Porto Velho deverão segui~ 

as novas regras editadas pela Lei no 8.880 de 27.0S.i994., e 

seus reajustes ficarão vinculados ao artigo 19 parágrafo 90, 

combinado com o parágrafo 30 do artigo 27 da supracitada 

lei." 

Participaram da 

Conselheiros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, 

(Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 

MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 

Sessão os Senhores 

JOS~ GOMES DE MELO 

JONATHAS HUGO 

MACHADO, Jos:e 

PARRA 

EULER 

f? 



POTYGUARA PEREIRA DE MELO; o Conselheiro-Presidente JOS~ 

BAPTISTA DE LIMA; e o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 12 

M.P. junto o TCER 



BUCADO O D O 

oc J q _j _Jf)__ / . °l.'1. 

~l___~----

PROCESSO NQ: 2251/93 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA 

DO OESTE 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1992 

RESPONSÃVEIS: ROQUE JOS~ DE OLIVEIRA 

ADHEMAR PEIXOTO GUIMARÃES 

RELATOR: CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER PIIBVIO NQ 036 /94 

Prestação de Contas da 

Prefeitura do Municipal 

de Nova Brasilândia do 

Oeste, relativa ao 

exercício de 1992. 

Emissão de Parecer Prévio 

contrãrio ã aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinãria realizada no dia 30 de setembro 

de 1994, no uso de sua atribuição constitucional inserta no 

artigo 31 da Constituição Federal, combinado com artigo 37 

da Lei Complementar nQ 32/90, de 16 de janeiro de 1990, ao 

apreciar a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 

Nova Brasilândia do Oeste, exercício de 1992, de 

responsabilidade dos Senhores ROQUE JOS~ DE OLIVEIRA e 

ADHEMAR PEIXOTO GUIMARÃES, ã unanimidade de seus membros, em 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro H~LIO MÃXIMO 

PEREIRA, e, 

CONSIDERANDO 

apresentam irregularidades 

III, da Lei Complementar 

as referidas c~ . 
tipificadas no artigo 17, i~ci~ 

nQ 32/90, incluindo omissão d.<i_ 

que 

dever de prestar Contas no prazo regimental; 

CONSIDERANDO grave infração a norma legal, 

destacando-se o descumprimento a Constituição Federal e 

Estadual, nQ reto-Lei nQ 2.300/86; 

/ii/,.Á 
(~ u: r 



... 

CONSIDERANDO injustificado dano ao erário, 

decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico e 

ainda a prática de reincidência no descumprimento de 

determinações emanadas deste Tribunal; 

"~ DE PARECER que as Contas do Município de 

Nova Brasilândia do Oeste, relativas ao exercício de 1992, 

de responsabilidade dos Excelentíssimos Senhores ROQUE JOS~ 

DE OLIVEIRA e ADHEMAR PEIXOTO GUIMARÃES , nao estão em 

condições de merecer aprovaçao da Augusta Câmara Municipal, 

ressalvando os atos por ventura pendentes de julgamento por 

esta Corte, bem como Contratos, Convênios e as Contas da 

Mesa Diretora da Câmara , que serao apreciada s e julgada s em 

separado." 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA (Relator) , JOS~ GOMES DE 

MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente JOS~ BAPTISTA DE 

LIMA; e o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 30 

Conselheir -Relator 

PARRA MOTTA 

Conselheiro 

JOS~ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

Conselheiro 

Procurador-Geral do 

M. P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

PUBLICADO NO o.o.~. 

DE JC\ I _d2_J..-9-.-4 _ 
:n ~ 3 ! ~ l.!@d.~ -----

753/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC1CIO DE 1993 

ORLANDINO RAGNINI - PREFEITO MUNICIPAL 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

PARECER P~VIO NQ 037 /94 

Prestação 

Prefeitura 

de Contas da 

Municipal de 

Cacoal, relativa ao exercício 

de 1993. 

Emissão de Parecer Prévio 

favorável à aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 30 de setembro 

de 1994, na forma dos artigos artigos 31, parágrafos 10 e 20 

da Constituição Federal, combinado com artigo 37 da Lei 

Complementar no 32/90, ao apreciar a Prestação de Contas da 

Prefeitura Municipal de Cacoal, exercício de 1993, de 

responsabilidade do Prefeito, Senhor ORLANDINO RAGNINI, à 
unanimidade de seus membros, em consonância com o Voto do 

Relator, Conselheiro JOS~ GOMES DE MELO, e, fJ 
CONSIDERANDO que o Executivo Mu_icip l ' 

aplicou recursos financeiros na Manunten o 

Desenvolvimento do 

constitucionalmente; 

Ensino acima do mínimo exigi 

CONSIDERANDO que os gastos com pessoal do 

Município, limitaram-se dentro do parâmetro constitucional; 

CONSIDERANDO que os Demonstrativos Contábeis 

exigidos pela Lei Federal nQ 4.320/64 estão a refletir 

adequadamente os resultados da execuçao financeira 

orçamentária e a situação econômica do Município de Cacoal; 

"! DE as Contas da Prefeitura 

Municipal exercício de 1993, de 



• &. 

responsabilidade do Excelentíssimo Senhor ORLANDINO RAGNINI, 
estão em condições de ser aprovadas pela Augusta Câmara do 
Município de Cacoal, ressalvadas as Contas da Mesa Diretora 
da Câmara Municipal, bem como os convênios e o Processo nQ 
567/93 em tramitação nesta Corte, que serao julgados 
separadamente por este Tribunal." 

Participaram da Sessão os Senhores 
Conselheiros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS! GOMES DE MELO 
(Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOS! EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente JOS~ 

BAPTISTA DE LIMA; e o Procurador-Geral do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

~- ;;:t 
PARRA MOTTA 

Conselheiro 

JOS! E 

PEREIRA DE MELLO 

Conselheiro M. P. junto ao TCER 



PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

PUBLfCAOO NO o.o.~. 

DE J C\ / JO / 9 j 
_,J) ~ 3J~0 -- a4 

1893/94 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÃNDIA DO OESTE 

CONSULTA SOBRE A APLICABILIDADE DO ARTIGO 30 

DA RESOLUÇÃO NQ 027/92 - CMNBO 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER P~VIO NO OJ8 / 94 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 30 de setembro 

de 1994, na forma do artigo 70, inciso I, alínea "j", 
combinado com o artigo 39, inciso II, do Regimento Interno, 

conhecendo da Consulta formulada pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Nova Brasilândia do Oeste, Vereador JAIRES 

FERRO, autuada e processada sob o no 1893/94, em 03 de 

agosto de 1994, à unanimidade de seus membros, em 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 

MELLO DA ROCHA, 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"Os subsídios dos Vereadores e as 

gratificações de representação da Presidência da Câmara 

Municipal devem ser reajustados trimestralmente a partir do 

início da legislatura subsequente à edição da Resolução nQ 

027/92 que fixou e não durante o curso da legislatura em \ 

que foram fixados, sob pena de se tornar o pretendido 

reajuste incongruente com o preceito emanado do inciso V do 

artigo 29 da Constituição Federal." 

Participaram da 

Conselheiros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), 

MOTTA, AMADEU GUILHERME MATZENBACHER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

Sessão os 

JOS! GOMES 

JONATHAS 

MACHADO, 

Senhores 

DE 

HUGO 

JOS! 

MELO, 

PARRA 

EULER 

JOS~ 



' ; 

BAPTISTA DE LIMA; e o Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 30 de 

. ~ ~ ~HILMli~~Ó • o7 RO 

Conselheiro-Relator 

Procurador-Geral do 

M. P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

890/94 

CÂMARA MU ICIPAL DE COLORADO DO OESTE 

CONSULTA SOBRE LEGALIDADE DE PAGAMENTO DE 

SUBSÍDIO A VEREADOR PRESO POR DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL 

CO SELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PR~VIO NQ 039 /94 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RO DÕNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de setembro 

de 1994, na forma dos artigos 145 e 151 do Regimento 

Interno, conhecendo da Consulta formulada pelo 

Excelentíssimo Senhor, Vereador JOS~ RODRIGUES DE SOUZA, 

Presidente da Câmara Municipal de Colorado do Ceste/RO, à 

unanimidade de seus membros, em consonância com o Voto do 

Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"I - A Remuneração dos Vereadores da Câmara 

Municipal de Colorado do Oeste/RO, quando do exercício do 

mandato, deverá ser aquela fixada pela Resolução no 072/93 

daquela Edilidade, promulgada aos 31 de agosto de 1992, para 

viger na legalidade de 1993/1996; 

condenado à 

dispõem os 

Brasileiro; 

II - Incorre em perda da função pública o 

pena privativa 

artigos 67, I e 

de liberdade , 

68, I e II 

na forma do que 

do Código Penal 

III O Edil enquadrado no item II, 

condenado , nao faz juz ao recebimento remuneraçao, 

devendo a Câmara Municipal reunir-se para declarar vago o 

cargo, na forma disposta na Lei Orgânica do Município." 



·, .. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros HtLIO MÃXIMO PEREIRA, JOS! GOMES DE MELO, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

(Relator), AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSt EULER 

POTYGUARA PEREIRA E MELO; o Conselheiro-Presidente JOS~ 

BAPTISTA DE LIMA; e o Procurador-Geral do Ministério 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09 de 

JO~~Z'RA MOTTA 

Conselheiro-Relator 

Procurador-Geral do 

M. P. junto ao TCER 

I 



- .... 

PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

1671/94 

COMPANHIA DE ÃGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA 

- CAERD 

CONSULTA SOBRE APLICAÇÃO DO PARÃGRAFO lQ DO 

ARTIGO 53 DA LEI COMPLEMENTAR NQ 68, DE 

09.12.92 PARA CARGOS CELETISTAS 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

PARECER P~VIO NQ 040/94 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de outubro 

de 1994, no uso de suas atribuições consubstanciadas no 

artigo 3Q, inciso IX, da Lei Complementar nQ 32, de 16 de 

janeiro de 1990, à unanimidade de seus membros, em 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOS~ GOMES DE 

MELO, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pelo Digno 

Presidente da Companhia de Ãguas e Esgotos de Rondônia 

- CAERD, Senhor JONES VILELA PEREIRA, oficializada por 

meio da CT - 207/PRE/94-CAERD, datada de 14.06.1994; 

CONSIDERANDO que a Consulta cumpriu o que 

dispõe os artigos 145 e 149 do Regimento Interno; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"A cedência de servidor da Companhia de Ãguas 

e Esgotos de Rondônia - CAERD, para desenvolver atividades 

profissionais junto a Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de Rondônia - CEPRORD, poderá ocorrer, desde que se 

observe o Estatuto da Empresa e o que dispõe a CLT, regime 

pelo qual o servidor está vinculado." 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros HeLIO MÃXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO 

(Relator) , ROCHILMER MELLO DA ROCHA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO;,/ 



o Conselheiro-Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMA; e o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA . 

JOS~ GOMES DE MELO 

Conselheiro-Relator 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

830/94 

f'UBUCAOO NO o.o.!'~ 
DE o<J I J'O I CJ <( + 

..;r:iJ 3 .1 .2! I iW1 r _. 
GA.~ ~'M ;l 1JotC1'1 

CÃMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - CMPV 

CONSULTA SOBRE AS CONCESSÕES DE PENSÕES 

VITALÍCIAS EM FAVOR DOS SERVIDORES QUE 

EXERCIAM CARGOS COMISSIONADOS NA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PORTO VELHO, QUE NÃO PERTENCIAM 

AO QUADRO PERMANENTE DE SERVIDORES DO 

MUNIC!PIO 

CONSELHEIRO JOSt GOMES DE MELO 

PARECER PIIBVIO NQ 041/94 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de outubro 

de 1994, no uso de suas atribuições legais, dispostas no 

artigo 39, inciso II do Regimento Interno, à unanimidade de 

seus membros, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pelo 

Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho, Vereador 

INÃCIO AZEVEDO DA SILVA; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"I - A Lei nQ 772 de 17/10/88, que concede 

Pensões Vitalícias a servidores que ocuparam cargos em 

comissão, fere frontalmente os artigos 22, inciso XXII! e 

40, incisos I, II e III da Constituição Federal; 

II - Que este Tribunal determine Inspeção na 

Prefeitura para que se promova levantamento de servidores 

que foram aposentados com ba;e na Lei no 772/88." 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO 

(Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

/f 



MELLO; o Conselheiro-Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMA; e o 

Procurador-Geral do Mini tério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

' ~ 

J~8tl ~~ELO 
c°fe1Z::º~~ 

Procurador-Geral do 

1. p. ]Unto ao TCER 

nte 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

1958/94 

BANCO DO ESTADO DE RONDÕNIA/SA-BERON 

CONSULTA SOBRE A REALIZAÇÃO DE CONCORR~NCIA 

P0BLICA PARA ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER P~VIO NQ 042/94 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de outubro 
de 1994, no uso de suas atribuições legais dispostas no 
artigo 30, inciso IX da Lei Complementar nQ 32/90 e artigo 

39, inciso II do Regimento Interno, à unanimidade de seus 

membros, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 

H~LIO MÃXIMO PEREIRA, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pelo digno 

Presidente do Banco do Estado de Rondônia, Senhor PAULO 
CORDEIRO SALDANHA, a respeito da alienação de bens imóveis 
da Instituição, adquiridos em doação de pagamento 

possibilidade da adjudicação a favor de 

proposta em desacordo com as normas fixadas pelo 

mesmo quando esta apresente melhor vantagem para o Ba co~· · 
~ DE PARECER que se responda a Cons 1 no 

seguintes termos: \ 
"O procedimento de alienação deve atender o 

que dispõe o artigo 19, incisos I, II e III, da Lei Federal 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, na modalidade leilão, 

sendo ilícita a adjudicação em favor de licitante com 

proposta em desacordo com o fixado no edital, face o que 
dispõe o artigo 41 da Lei Federal em epígrafe." 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA (Relator), JOS~ GOMES DE 

MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELL~ 



. ' -

o Conselheiro-Presidente JOS! BAPTISTA DE LIMA: e o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

~::::::::.---=-KA~Z~U~N~~~~HIMA 
Procurador-Geral do 

M. P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

1922/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

CONSULTA SOBRE O PROCEDIMENTO 

NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 

A SER ADOTADO 

REALIZAÇÃO 

DE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO A POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DE TAXA DE INSCRIÇÃO PELA EMPRESA 

VENCEDORA 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

PARECER PR~VIO NO 043/94 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de outubro 

de 1994, no uso de suas atribuições, consubstanciadas no 

artigo 3Q, inciso IX, da Lei Complementar nQ 32, de 16 de 

janeiro de 1990, a unanimidade de seus membros, em 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSg GOMES DE 

MELO, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Porto Velho, 

JOS~ ALVES VIEIRA GUEDES, através do Ofício nQ 

370/94/GAB/PREF., de 26/07/94; 

CONSIDERANDO que a Consulta cumpriu o 

disposto nos artigos 145 e 149 do Regimento Interno; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta 

seguintes termos: 

"A Prefeitura Municipal, ao pretender 

realizar Consurso Público para preenchimento de vagas 

existentes, poderá licitar Empresas tecnicamente habilitadas 

para que promova Concurso, porém atentando para o disposto 

na Lei Municipal nQ 1109, de l0/09/93, que proíbe 

expressamente a cobrança de taxa de inscrição." 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO 

(Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, Josg EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 



o Conselheiro-Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMA: e o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

ontas, KAZUNARI NAKASHIMA . 

Sala das Sessões, 07 de 

Procurador-Geral do 

M. P. junto ao TCER 



PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

2510/93 

~UBLICADO NO o.o.~. 

DE ~,) I ) 0 I CJ 6f 
YJ~A.J. __ ~ lA '--f' ~-
~~ ~ ab 1"1õ1 .,-, 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 
CONSULTA SOBRE O RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO 
DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
INDETERMINADO DOS PROFESSORES HORA-AULA 
CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

PARECER PR~VIO NQ 044/94 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de outubro 
de 1994, no uso de suas atribuições legais, dispostas no 
artigo 39, inciso II do Regimento Interno, à unanimidade de 
seus membros, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro JOS! GOMES DE MELO, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pela 
Secretária de Estado da Educação, Senhora MARIA ANTONIETA 
DOS SANTOS COSTA; 

! DE PARECER que se responda a Consulta nos 
seguintes termos: 

"I - Não há amparo legal para atender a 
pretensão da Senhora Secretária de Estado da Educação em 
reconhecer a condição do Contrato de trabalho por tempo 
indeterminado aos empregados admitidos por força das Leis 
31/91, 313/91 e 397/92, porque afrontam o disposto na 
Constituição Federal, que so admite efetivação no Serviço 
Público via Concurso Público; 

II - Que este Tribunal determine Inspeção na 
Secretaria de Educação para verificar se os Contratos com 
base nas Leis 31/91, 313/91 e 397/92 vem sendo prorrogados 
por tempo indeterminado." 

Participaram da Sessão os 
Conselheiros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS! GOMES 

(Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, AMADEU 
MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA 

Senhores 

DE MELO 

GUILHERME 

PEREIRA 

~ 
l 



DE MELLO; o Conselheiro-Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMA; e 

o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, KAZU ARI NAKASHI 1A. 

Sala das Sessões, 07 de 

Procurador-Geral do 

M. P. junto ao TCER 



PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

usUCADO '0 o.o.~. 
DE j'-1 / _µ ____ / CJj -
"' 

0 3 J ~ ~L--~f.-~-,-JJ~----- -- - --- J 0 I JJ l °I"' 
~~ Jl.-.-- 1 

0933/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÃ 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1993 

JAIR RAMIRES - PREFEITO MUNICIPAL 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRE:VIO NQ 045/94 

"Prestação de Contas 

Prefeitura Municipal 

Ji-Paraná, relativa 

exercício de 1993. 

da 

de 

ao 

Emissão de Parecer Prévio 

favorável à aprovação. " 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 04 de novembro 
de 1994, nos termos do Parágrafo 10 do artigo 31 da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 37 da Lei 
Complementar no 32/90, ao apreciar a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal 

responsabilidade do 

de Ji-Paraná, exercício de 1993, 

Prefeito, Senhor JAIR RAMIRES, 
unanimidade de seus membros, em consonância com o Voto do 

Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 

CONSIDERANDO os relatórios do Corpo Técnico, 

acostado aos autos; 

CONSIDERANDO que as falhas havidas nao 

repercutiram no resultado das contas nem representaram danos 

ao erário municipal; 

preceitos 

Manutenção 

CONSIDERANDO 

constitucionais 

e Desenvolvimento 

que a Prefeitura cumpriu os 

relativos as despesas com a 

de Ensino e Pessoal; 

CONSIDERANDO o que mais dos autos consta, 

inclusive o Parecer da Douta Procuradoria desta Corte; 

"~ DE PARECER as Contas apresentadas pelo 

Senhor JAIR RAMIRES, relativas ao exercício de 993, 



em condições de merecer aprovação da Augusta Câmara 

Municipal, excetuando-se 

Diretora e dos recursos 

as restações 

repassados pelo 

de Contas da Mesa 

Governo Estadual 

através de contratos, convênios ou outros instrumentos que 

serão apreciados e julgados separadamente por este Tribunal 

de Contas, devendo a atual administração adotar medidas 

saneadoras, visando o cumprimento das determinações 

elencadas no relatório e Voto do Relator, fls. 4942/4952." 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros ROCHILMER MELLO DA ROCHA (Relator), JONATHAS 

HUGO PARRA MOTTA, JOSt EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Conselheiro-Presidente JOSt BAPTISTA DE LIMA; e o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 04 de nov 

Jod~~RA MOTTA 

Conselheiro 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

PEREI 

Conselheiro 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

813/94 

PUBUCAOO NO D.O.!. 

DE ;lC\ / ...JJ.__/ qlj 
:n; ~J5~1-~ 
~~ ~T5Tl~{a,~ 

PREFEI~URA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1993 

FRA:CISCO VICENTE DE SOUZA 
1 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PA ECER P~VIO NO 046/94 

"Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Candeias do Jamari, 

relativa ao exercício de 1993. 

Emissão de Parecer Prévio favorável 

à aprovação ." 

O T IBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizad no dia 11 de novembro 

de 1994, na forma dos artigos 31, parágrafos lQ e 29 da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 37 da Lei 

Complementar nQ 32/90, ao apreciar a Prestação de Contas da 

Prefeitura do Município de Candeias do Jamari, exercício de 

1993, de responsabilidade do Prefeito FRANCISCO VICENTE DE 

SOUZA, à unanimidade de seus membros, em consonância com o 

Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA , 

CONSIDERANDO as análises contábeis e seu 

respectivo Relatório Técnico de Auditaria; 

CONSIDERANDO a evidência de aplicação do 

percentual mínimo sobre a receita de i postos, previst no 

artigo 212 da Con tituicão Federal , referente à Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino; 

CO SIDERANDO o que mais dos a tos consta, 

inclusive o erudito Parecer da douta Procuradoria Geral 

desta Corte; 

"~ DE PARECER que as Contas apresentadas pela 

Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari, relativas ao 

exercício de 1993, sob a responsabilidade do Excelentíssimo 

Senhor FRANCISCO VICENTE DE SOUZA, estão em 

e MERECER APROVAÇÃO pela Augusta Câmara 



Legislativa Municipal, ressalvadas as Prestações de Contas 

da Câmara Municipal, dos õrgãos da Administração Direta e 

Indireta, dos Convênios, Contratos, Acordos e Tomadas de 

Contas dos responsáveis, que terão apreciações técnicas com 

análises detalhadas e julgamentos específicos, nos termos da 

Lei Complementar nQ 32/90." 

Partici aram da Sessão os Senhores 

Conselheiros JOSg GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO, JOS~ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; 

o Conselheiro-Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMA; e o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 11 de 

~b74 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

Conselheiro-Relator 

~;~L~~~HA 
Conselheiro 

JOSg E 

PEREI 

Conselheiro 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

1525/94 

PUBLICADO NO D.0.1!. , 

OE 2 ~ / ? ? I ~ '( 
t41'! ,.J~S~ ~ .._....___ _____ .. __ .. __ ~--

~ ifl CVÚ?V é~ ?5/~ 2/7<( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1993 

FRANCISCO MENDE SÃ BARRRETO COUTINHO 

CONSELHEIRO JOSt GOMES DE MELO 

PARECER PRtVIO NQ 047/94 

"Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Cabixi, relativa ao 

exercício de 1993. 

Emissão de Parecer Prévio favorável 

à aprovação." 

O TRIBUNAL DE CO TAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 18 de novembro 

de 1994, na forma do artigo 31, parágrafos 19 e 29 da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 37 da 

Complementar nQ 32/90, ao apreciar a Prestação de Contas 

Prefeitura Municipal de Cabixi, exercício de 1993, 

responsabilidade do Prefeito FRANCISCO MENDE SÃ BARRETO 

COUTINHO, à unanimidade de seus membros , em 

o Voto do Relator , Conselheiro JOSt GOMES DE MELO, 

CONSIDERANDO que o 

aplic ou recursos 

Desenvolvimento do 

constitucionalmente; 

financeiros 

Ensino acima 

Executivo 

na 

do 

Manutenção 

mínimo exigido 

CONSIDERANDO que os gastos com o pessoal do 

Município, limitaram-se dentro do parâmetro constitucional; 

CONSIDERANDO que os demonstrativos contábeis 

exigidos pela Lei Federal nQ 4.320/64 estão a refletir 

adequadamente os 

orçamentária e 

resultados da execuçao financeira

Murricípio de Cabixi. 



. ' "'1-

11 :e DE PARECER que as Contas da Prefeitura 

Municipal de Cabixi, relativas ao exercício de 1993, de 

responsabilidade do Excelentíssimo Senhor FRANCISCO MENDE SÃ 

BARRETO COUTINHO, estão em condições de ser aprovadas pela 

Augusta Câmara do Município de Cabixi, ressalvadas as Contas 

da Mesa Diretora da Câmara Municipal, bem como os Convênios 

que serão julgados separadamente por este Tribunal, devendo 

a atual administração promover a correção das falhas 

apontadas pelo Procurador-Geral desta Corte de Contas, em 

seu Parecer de nQ 949-00/PG/TCER-94, de fls. 383/406." 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros H:eLIO MÃXIMO PEREIRA, Jos:e GOMES DE MELO 

(Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, Jos:e EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente Jos:e BAPTISTA DE 

LIMA; e o Procurador-Geral do Ministério Público ]Unto ao 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA . 

Sala das Sessões, 18 

Jo~4/M~o 
C~se~:~íelator 

Conselheiro 

Procurador-Geral do 

M.P. ]Unto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

892/94 

IPERON 

SERVIDORES 

RONDÔNIA 

CONSULTA 

PUBLICA DO NO D.O.! • . 

~~ 1\í.i ~i~!.-rli:: . 
~L.~ 

INSTITUTO DE 

PÚBLICOS 

PREVID~NCIA DOS 

DO ESTADO DE 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

PARECER PR~VIO NO 048/94 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 18 

de novembro de 1994, no uso de suas atribuições legais, 

disposta no artigo 39, inciso II do Regimento Interno, à 

unanimidade de seus membros, em consonância com o Voto do 

Relator, Conselheiro JOS~ GOMES DE MELO, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pela 

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, Senhora NELCINA 

MARIA DE AZEVEDO LIMA; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta 

nos seguintes termos: 

"Os servidores públicos colocados a 

disposição do IPERON, não podem ser absorvidos no Quadro 

dos servidores efetivos permanentes daquele órgão, com 

fundamento na Lei nQ 6 7 / 9 2, porque esta Lei Cr'i1traria o 

que dispõe o inciso II do artigo 37 da Constituição 

Federal." 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO 

(Relator), ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JOS~ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro-Presidente JOS~ 

DE LIMA; e o Procurador-Geral do Ministério 

ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 18 

~~~t.tE?~r 
Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NQ : 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

807/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1993 

REGINALDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 

DE MELLO 

PARECER PRÉVIO NQ 049/94 

"Prestação de Contas da 

Prefeitura Municipal de Espigão 

do Oeste, relativa ao exercício 

de 1993 

Emissão de Parecer 

favorável à aprovação." 

Prévio 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 

18 de novembro de 1994, na forma do artigo 31, 

parágrafos 1º e 29, da Constituição Federal, combinado 

com o a rtigo 37 da Lei Complementar nº 32/90, ao 

apreciar a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal 

de Espigão do Oeste, exercício de 1993, d e, 

responsabilidade do Senhor REGINALDO PEREIRA 

NASCIMENTO, à unanimidade de seus membros, 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, 

CONSIDERANDO que o Executivo Munic~ 
na Manutenção . . e<! aplicou recursos 

Desenvolvimento do 

constituc ionalmente; 

financeiros 

Ensino conforme o exigido 

CONSIDERANDO que os gastos com pessoal do 

Município limitaram-se ao parâmetro constitucional; 

CONSIDERANDO ainda que, se necessário, as 

falhas ou irregularidades de gestão poderão ser objeto 

de exame e julgamento por esta Corte, nos termos 

Constitucionais, legais e regulamentares, vez que o 

Parecer Prévio refere-se à gestão política do Prefeito e 

não aos seus atos como Ordenador de despesas; 

"É DE PARECER que as Contas da Prefeitura 

Municipa l de Espigão do Oeste, relativas ao exercício de 

1993, de responsabilidade do Senhor REGINALDO PEREIRA DO ~ 
NASCIMENTO, estão em condi ões de ser aprovadas pela ~ 

(r-f 



Augusta Câmara 
ressalvadas as 
Municipal, dos 

do Municipio de Espigão do Oeste, 
Contas da Mesa Diretora da Câmara 
órgãos e Entidades da Administração 

Indireta , de Convênios, Contratos e Acordos, bem como 

passivei s denúncias que possam ocorrer, que serão 
processadas e julgadas, isoladamente, na forma da Lei, 
prerrogat iva esta, de competência exclusiva do Tribunal 

de Contas." 
Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros HÉLIO MÁXIMO PEREIRA, JOSÉ GOMES DE MELO, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 

DE MELLO (Relator); o Conselheiro-Presidente JOSÉ 

BAPTISTA DE LIMA; e o Procurador-Geral do Ministério 

Público j unto ao Tribunal de Contas, KAZUN 

Sala das Sessões, 18 de 

PEREI 

~~~~~7 
Conselheiro Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



• 

PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

~UBLICA O D.0.1!!. 
DE / __ / __ ___________ ............ 

869/94 (APE SO PROC SSO NQ 1938/94) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1993 

RUY LUIZ ZIMMER 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXI O PEREIRA 

PARECER PR~VIO NQ 050 /94 

"Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Jaru, referente ao 

exercício de 1993. 

Emissão de Parecer Prévio contrário 

à aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONT S DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de dezembro 

de 1994, no uso de suas atribuições Constitucional inserta 

no artigo 31 da Constituição Federal combinado com o artigo 

37 da Lei Complementar no 32, de 16 de janeiro de 1990, ao 

apreciar a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 

Jaru, exercício de 1993, de responsabilidade do Senhor RUY 

LUIZ ZIMMER, à unanimidade de seus membros, em consonância 

com o Voto do Relator, Conselheiro H~LIO MÃXIMO PEREI~ A 

CONSIDERA DO que os balanços e as an~li~ 
das respectivas Contas nao espelham as operaÇõ~ 

orçamentárias, financ iras e patrimoniais realizadas no 

exercício de 1993, o que 

desempenhou satisfatoriamente 

responsabilidade; 

o Executivo Municipal 

as atribuições sob 

nao 

sua 

"~ DE PARECER que as Contas da Prefeitura 

Municipal de Jaru, pertinentes ao exercício de 1993, não 

estão em condições de merecer aprovação, por não cumprimen o 

às normas legais de natureza contábil, financeira, 

orçamentária e patrimonial, ressalvando os atos por ventura 

de julgamento por esta Corte de Contas, bem como 

Convênios e as Contas da Mesa Diretora da Câmara, 

reciados e julgados em separado." 



Participaram da Sessão os Senhores 
Conselheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA (Relator), ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHE E 
MATZENBACHER MACHADO; o Presidente da Sessão JOS~ GOMES DE 
MELO; e o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09 de dezembro de 1994 

~~ 
MOTTA 

Conselheiro 

M.P. junto ao TCER 



• r 

PROCESSO NQ: 

INT RESSADO: 

ASSUNTO: 

RES ONSÃ L: 

RELATOR: 

1515/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1993 

ARNALDO CARLOS TECO DA SILVA 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PR~VIO NO 51/94 

"Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Corumbiara, referente 

ao exercício de 1993. 

Emissão de Parecer Prévio favorável 

à aprovação." 

O TRIBUNAL DE CO TAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 25 de novembro 

de 1994, na forma do artigo 31, parágrafos lQ e 29 da 

Constituição Federal combinado com o artigo 37 da Lei 

Complementar nQ 32/90, ao apreciar a Prestação de Contas da 

Prefeitura de Corumbiara, exercício de 1993, de 

responsabilidade do Prefeito AR ALDO CARLOS TECO DA SILVA, 

à unanimidade de seus membros, em consonância com o Voto do 

Relator, Canse heiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

CONS IDERANDO as análises contábeis e seu 

respectivo elatório Técnico de Auditoria; 

CONSIDERANDO a evidência de aplicação do 

percentua 1 mínimo sobre a receita e impostos, prevista no 

artigo 212 a Constit ição Federal, referente à Manuten ~o e 

Desenvolvimento do Ensino; 

CONSIDERANDO o qu mais dos autos consta, 

inclusive o erudito Parecer da Procuradoria Geral desta 

Corte; 

"~ DE PARECER que as contas apresentadas pe ~ 

Prefeitura Municipal de Corumbiara, relativas ao 

de 1993, so a responsabilidade o xcelentíssimo Prefeito, 

Senhor ARNALDO CARLOS TECO DA SILVA, estão em condições de 

merecer aprovação pela Augusta Câma a Legislativa Municipa 

ressalvadas as Prestações de Contas dos Convênios, 

Contratos, cordas de Contas 

) 



responsáveis, que terão apreciações técnicas com análises 
detal adas e julgamentos especifícos, nos termos da Lei 
Complementar nQ 32/90." 

os Senhores Participaram da 
Conselheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, 

Sessão 

JOS~ GOMES DE MELO, 

MOTTA ROCHILMER MEL LO DA ROCHA, 
(Relator) , AMADEU GUILHERME 
Conselheiro Presidente JOS~ 

JONATHAS HUGO 

MATZENBACHER 

BAPTISTA DE 

PARRA 

MACHADO; o 

LIMA; e o 
Procurador- eral do Ministério Público Junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 

~~iMOTTA 
Conselheiro-Relator 

~~R7 
Conselheiro 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

fltUBLICAOO NO D.O.!. , 
DE / J __ 

._.._ ____________ . ~ 

1880/94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÃ MIRIM 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1993 

ISAAC BENNESBY - PREFEITO MUNICIPAL 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER P~VIO NO 052/94 

"Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Guajará Mirim, 

referente ao exercício de 1993. 

Emissão de Parecer Prévio favorável 

à aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de dezembro 
de 1994, no uso de sua atribuição legal, inserta no artigo 
31 da Constituição Federal combinado com o artigo 37 da Lei 
Complementar Estadual no 32/90, à unanimidade de seus 
membros, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 
H~LIO MÃXIMO PEREIRA, 

CONSIDERANDO que os Balanços 
Financeiro e Patrimonial e as respectivas 

Contas espelham as operaçoes realizadas no 

1993; 

CONSIDERANDO que a execução 

Orçamentário, 

análises das 

realizada nos padrões estabelecidos pelas normas gerais d 
Direito Público, consubstanciado na Lei Federal no 4.320/64; 

CONSIDERANDO que a execuçao Orçamentária 
processou-se com regularidade; 

~ DE PARECER que as Contas da Prefeitura 
Municipal de Guajará Mirim, relativas ao exercício de 1993, 
de responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Prefeito ISAAC 
BENNESBY, estão em condições de merecer aprovação da Augusta 
Câmara Municipal, ressalvando os atos por ventura pendentes 
de julgamento por esta Corte de Contas, bem como Contratos, 
Convênios e as Contas da Mesa Diretora da Câmara Municipal, 
que serão apreciados e julgados por ser de exclusiva 

do Tribunal de Contas." 1 ~ 

~-/ 



J 

,. 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA (Relator), ROCHILMER MELLO 

DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO; o Presidente da Sessão JOS~ GOMES DE 

MELO; e o Procurador-Geral do Ministério Públ~co junto ao 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09 de dezembro de 1994 

J~ts-%~RA MOTTA 

Conselheiro 

M. P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 1806/94 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÃNDIA DO 

OESTE 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

CONSULTA SOBRE CONCESSÃO DE PENSÃO 

Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PR~VIO NO 53/94 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de dezembro 

de 1994, na forma do artigo 7Q, I, "J", combinado com o 

artigo 39, II do seu Regimento Interno, conhecendo da 

Consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Nova 

Brasilândia do Oeste, Senhor JUAREZ MARTINS DE OLIVEIRA, 

autuada e processada sob no 1806/94; ' de 20.07.94, em 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 

MELLO DA ROCHA, por unanimidade de votos,· 

"~ DE PARECER que se responda a consulta nos 

seguintes termos: 

1) O ocupante do cargo comissionado de Assessor 

Parlamentar Símbolo AP, criado pela Lei no 005/89, é 

servidor público; 

2) Como ocupante de cargo comissionado se vier a 

falecer, no exercício do cargo, os seus descendentes ~ã 
direito à pensão, na forma da Lei, desde que contribuin e ~ 

sistema Previdenciário Municipal ou Estadual, ou INSS, ca 

o regime jurídico único do Município seja celetista, e 

atendidas as disposições contidas nos artigos 201, inciso V, 

§ so e 202 da Constituição Federal; 

3) O ônus financeiro pelo pagamento caberá ao 

Poder Municipal ou, na forma que a lei dispu ser, pelo / 

Instituto de Previdência a que estiver vinculado; 

4) O Vereador, caso deixe o cargo, nao poderá ser 

beneficiário da referida pensão, porque ela é inerente ao 

servidor ocupante do cargo, a não ser que esteja vinculado, 

como agente político, a qualquer sistema previdenciário 

instituído pelo Poder Legislativo e dele seja contribuinte, 

obedecidas as disposições legais e 



• 

Participaram da Sessão os 

Jos:e GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e AMADEU 

Senhores Conselheiros 

DA ROCHA (Relator), 

GUILHERME MATZENBACHER 

MACHADO; o Conselheiro-Presidente H:eLIO MÃXIMO PEREIRA; e o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09 de dezembro de 1994 

~H'i~;m~t;nLo -~r ;7 
Conselheiro-Relator conselheiro-Presidente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEIS: 

RELATOR: 

PUBUCADO NO o.O.E. 
OE / ____ / -

--------·----------··----____....... 

1300/94 (APENSO PROCESSO NO 2055/94) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1993 

AGMAR DE SOUZA GOMES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MAGNO JOS~ GUEDES BARRETO 

CHEFE DE GABINETE 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER PR~VIO NO 054/94 

"Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Ouro Preto do Oeste, 

referente ao exercício de 1993. 

Emissão de Parecer Prévio contrário 

à aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de dezembro 

de 1994, no uso de sua atribuição Constitucional inserta no 

artigo 31 da Constituição Federal combinado com o artigo 37 

da Lei Complementar no 32, de 16 de janeiro de 1990, ao 

apreciar a 

eto 

Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 

do Oeste, exercício de 1993, de responsabilidade 

AGMAR DE SOUZA GOMES e MAGNO JOS~ GUEDES 

, à unanimidade de seus membros, em consonância 

do Relator, Conselheiro H!LIO MÃXIMO PEREIRA, 

CONSIDERANDO que os balanços e as 

respectivas Contas nao espelham as 

financeiras e patrimoniais orça entárias, 

exerci.cio de 1993, o que o Executivo Municipal nao 

desempenhou satisfatoriamente as atribuições sob sua 

responsabilidade; 

! DE PARECER que as Contas do Município de 

Ouro Preto do Oeste, relativas ao exercício de 1993, de 

responsabilidade dos Excelentíssimos Senhores AGMAR DE SOUZA 

JOS! GUEDES BARRETO, não estio em condições 

r 
1~7. 



de merecer a aprovação, por nao cumprimento às normas 

legais de natureza contábil, financeira, orçamentária e 

patrimonial, ressalvando os atos por ventura pendentes de 

julgamento por esta Corte de Contas, bem como Contratos, 

Convênios e as Contas da Mesa Diretora da Câmara, que serão 

apreciàdos e julgados em separado." 

Participaram da Sessão os Senhores 

Conselheiros HgLIO MÃXIMO PEREIRA (Relator), ROCHILMER MELLO 

DA ROCHA, JONATHAS 

MATZENBACHER MACHADO; 

HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 

o Presidente da Sessão Josg GOMES DE 

MELO; e o Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09 de dezembro de 1994 

~ 
JOS~ E O 

iden são 

__rb./;~"1-
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

Conselheiro 

M.P. junto ao TCER 



.... 

Participaram da Sessão os 

JOSE: GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA e AMADEU 

Senhores Conselheiros 

DA ROCHA (Relator), 

GUILHERME MATZENBACHER 

MACHADO; o Conselheiro-Presidente HE!LIO MÃXIMO PEREIRA; e o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09 de dezembro de 1994 

~-~~w-~r;~ 
Conselheiro-Relator conselheiro-Presidente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 


